
RELATóRIo ANALlTtco - comPostçÔes euxllAREs
OBRA: EscoLA DE EDUcÂÇÃo INFANÍIL TlPo B - lco cE OAÍA:22103Ím24 BD,i24,5?A

@rcú
FOílÊ
ORSE

SEINFRA

SINAFI

r{ffA El
rNftaEsÍfuruu ESCOLA DE EOUCAÇÀO INFANÍI TIPO B - ICO CE

?t23t'12 70.1 r%

47,qr/.RUA MANOEL SATURNINO. BAIRRO BNH, 028.1 COi,l

2024/m COil '.67i(

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ICÓ. CE

91275 pLace vtaRlróRn REVERSIvEL coM MoroR 4 TEMPoS SINAPI H 1 R$ 0,64

GASOLINA, FORÇA CENTR|FUGA DE 25 KN (2500
PoTÊNCIA 5,5 cV - AF 5

91276 PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASoLINA, FoRçA CENTR|FUGA DE 25 KN (2í]O KGF),
porÊNctA 5,s cv - MATER|A|S NA oPERAÇÃo. AF_0€u2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 8,76 R$ 8,76

TOTAL Sfliio: RS 10,0,í

VALOR: RS í0,04

9í273 pLAcA VTBRATóRIA REvERsIvEL cor MoroR 4 TEnpos A GASoLTNA, FoRçA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), porÊrcn 5,5 cv -

DEPRECTAçÃO. AF_0820í5 (H)

eqnhdndrb FO|TE uru CffiEBÍíE s&ço$ffifflo ?or^ú.

COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA
REVERSIVEL, A GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG,
FORCA CENTRIF. 25OO A 28OO KGF, LARG. TRABALHO 4OO A 450
MM, FREO. VIBRACAO 43OO A 45OO RPM, VELOC. TRABALHO 15
A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

SINAPI UN 0,«D05330 R$ 9.620,16 R$ 0,51

TOÍAL Eguipamênto: RS 0,51

oo001442

VALOR: R$ 0,51

9í224 pLAcA vnnarónle nEvenslv* com MoroR 4 TEMpos A cAsoLtNA, FoRçA ceunlruoe DE 25 KN (2500 KGF), porÊtch s,s cv .
JUROS. AF_0E/20í5 (H)

ESriFíileÍrb FÍITTIE rm GOEFEEÍIE PnEçouim^m TOIAL

o@o14É'2 COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACÂ VIBRATORIA
REVERSIVEL. A GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG,
FORCA CENTRIF. 25OO A 28OO KGF, LARG. TRABALHO 4OO A 450
MM, FREQ. VIBRACAO 43OO A 45OO RPM. VELOC. TRABALHO 15
A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

SINAPI UN 0,0ü)o1430 R$ 9.620,16 R$ 0,13

TOTAL Equipamnto: R$ 0,13

VALOR: Rt 0,í3

Equipemcnb

COil MOTOR4 TEMPOS A GASOLINA, FORçA DE 25 Krt (2íxr KcF), porÊucn s,s cv
5

9í275 PLACA VIBRA
MAN AF

FOilTE urüo COCFÊErIE PREçOt rüÍAnp TOIÂI.

COMPÂCTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA
REVERSIVEL, A GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG,
FORCA CENTRIF. 25OO A 28OO KGF, LARG. TRABALHO 4OO A 450
MM, FREQ. VIBRACAO 43OO A 45OO RPM, VELOC. TRABALHO 15
A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

SINAPI UN R$ 0,640,m006670 R$ 9.620,í6

TOTAI- Equipamento: RS 0.64

VALOR: R$ 0,64

el2z6 pLAcA vunaróan nevensÍvel cori MoroR 4 TEMpos A GAsoLrNA, FoRçA ceurnlruoa DE 25 KN (2í,0 KGF), porÊNctA 5,s cv -
mATERrArs NA opERAçÃo. AF_o8nors (H)

llaMal FroltTE lI'm OOCFEEIÍIE PnECo uirrlflo TOTAL

@ou222 GASOLINA COMUM SINAPI L 1,44000000 R$ 6,09 R$ 8,76

TOTAL Matorial: R$ E,76

VALOR: RS 8,78

90822 PoRTA DE MADETRÂ eARA ptNTURÂ, sErtocA (LEvE ou uÉony,80x2íocxr, EspEssuRA DE 3,scm, lNcLUso DoBRADtçAs -
FORNECTÍúENTO E TNSTAT-AçAO. AF_'tU2019 (UN)

Írffi FIONÍIE lnD COCfEHIE ?iE@lríÍA[o TOr l-

---F^ln
,-*fu -''i



RELATóRIo ANALITTo - comPoslçÔes auxllARES
OERA: ESCOLA OE INFANNL ÍPO B.ICO CE O ÍAt22n3t?§.24 Bl»: 24,52%

rxrnamns**a @rcú
Fot'ÍC

ORSE

SEINFRA

SINAPI

rrmalo H(n E!
oÉscRrçÀo: ESCOLA DE EDUCAÇÁO INFANTIL TIPO B. ICO CE

70,'t r%

17,4E%

a7.67%

0.ür%

LOGAL: RUÀ MÂNOEL SATURNINO. BAIRRO BNH, 028.1

CLEilIE: sEcRETARtA MUNrcrpAl- DE EDUcAÇÃo. tcó - cE

oooo2432 DOBRADICA EM ACOiFERRO, 3 'tl2' X 3', E= 1,9 A 2 MM, COM
ANEL, CROMADO OU ZNCADO, TAMPA BOLA, COM
PARAFUSOS

SINAPI UN R$ 86,01

000í í055 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA
FENOA STMPLES 3,s X 25 MM (1 ')

SINAPI UN 1 9,80000000 R$ 0,07 R$ 1,38

00010555 PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR í5930) DE EOO X 21OO

MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURÂ NUCLEO SEMI-SOLIDO
(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM
PRIMER PARA PINTURA

SINAPI UN 1,00000000 R$ 204,6ô R$ 2s,66

TOTAL MateÍr€a: Rl 292,05

iltods OôrE coír EÍlGaÍ0É Cmpbmdltãíc8 FOrIE urE GOEEAÍÍE D*çousÍÁtro TOÍAL

88261 CARPINTEIRO DE
COMPLEMENTARES

ESQUADRIA COM ENCARGOS SINAPI H 1,5460m00 R$ 24,04 R$ 37,16

883í6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTÂRES SINAPI H 0,77300000 R$ 19,98 Rs í5,44

TOTAL Mâo dê ObÍa com Encargc
ComplsmtaÍG:

R8 52,60

YALOR; Rl 314,65

9í29E PORTA DE MADETRA TtpO VENEZANA, 8OXr1ocÍrr, ESPESSURA DE 3CM, TNCLUSO DOBRADTçAS - FORNECTÍ{ENTO e lruSrAUeçÃO.
AF_í2/20í9 (UN)

Mrlübl FdITE utf,D COEFEEI'TE PREçoUmÁRo ÍIOIÀL

00002432 DOBRADICA EM ACO/FERRO,31n" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM
ANEL, CROMADO OU ZNCADO, TAMPA BOLA, COM
PARAFUSOS

SINAPI UN 3,0(no(x)00 R$ 28,67 R$ 86,01

0001 í055 PARAFUSO ROSCA SOBEREA ZINCADO CABECA CHATA
FENDA STMPLES 3,5 X 2s MM (1 )

SINAPI UN 19,80000000 R$ 0,07 R$ 1,38

000M969 PORTA DE MADEIRA-DE-LEI TIPO VENEZIANA (ANGELIM OU
EQUIVALENTE REGIONAI), E = -3,5' CM

SINAPI M2 1,68fiXD00 R$ 560,02 R$ 940,83

ÍOÍAL Matêrial: R$ í,028,22

irto ô Obír trn EÍrcaíFs ComCeÍnátsB FOrítE ur{D OOEFEEÚTE PRÉçOUIÍÁRIO TfrAL

88261 CARPINTEIRO DE
COMPLEMENTARES

ESOUADRIA COM ENCARGOS SINAPI H 1,54600000 R$ 24,(X R$ 37,16

EE3Í6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,7730@00 R$ í9,96 R$ 15,,14

TOTAL Mafo d€ Obra ffi EneÍgG
Complemmterss:

R§ 52,ô0

VALOR: R$ 1.080,82

c4423 PORTA TIPO PARANÁ {0,60 x 2,í0 m), C/ FERRAGENS (UN)

Mardal FOÍÍIE l,lto CGFÉ-rlE PREçoUrÍfAHO TOÍAL

11027 DOBRADTçA 3"X2 1/2" CROMADA SEINFRA UN 3,00000000 R$ 16,6300 RS 49,8900

t1 155 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 58.6900 RS 58.6900

18271 PoRTA PARANÁ (0,60 x 2,10 m) SEINFRA UN 1,00000000 R$ í43,7800 R$ 143,7E@

TOTAL MatoÍial: RS 252,@0

Mao do Oôra FOiíÍE ulto COCFEE'ÍIE PnEçouffi^Eo TOTAL

t0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 2,55000000 R$ 19.10ü) RS.t8,7050

t0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 2,55000000 R$ 24,1600 RS 61,6080

TOTAL Mão de Obe: RS 110.3130

VÂLOR: R$ 362,67

/

Páginâ:3O3

c4427 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), C/ FERRAGENS (UN)

MrbrtC FOíúIE Urc COEFEANÍE reçourÍÍ^nro TOTAL



INHtrSIIUTUU Srco

neurónp anallnco - composçÕes euxltAREs
OBRA: ESCOLA OE EDUCAÇÂO |NFANTTL TIPO B - rCO CE OAÍ^t 22n3t2024 BOI:24,5?h

FÚIíTE

ORSE

IBilO
N3J12

SETNFRA o2o.rcoMDEsoNERAÇÂo

sl|{âPl ?,]zli0zcil
PROPRIA

DEscRrçÀo: EscoLA DE EDUcÂÇÃo tNFAr,mL Trpo B - t@ cE

LOCAL: RUA MANoEL SATURNINo, BAIRRO BNH. ICÔCE

CLEI{TE: SECRETAR|A MUNtctpAL DE EoucAçÃo. tcó - cE

11027 DOBRADTÇA 3"X2 1/2" CROMADA SEINFRA UN 3,oüxxxx)o

lí 154 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UN 1,0000@00 ns olssoo /nsoo,sgoo

18273 PoRTA PARANÁ (o,Bo x 2,ío m) SEINFRA UN 1,00000000 R$ í65,9900 R$ 165,9900

TOTAL MateÍid: R$ 282.8ô00

IrÍro.b ObÍ! FOTíTE l,l@ AOEFrclEf,IE FnEgourÍÂEo rOTAL

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 2,55000000 R$ 19,í000 RS 48,7050

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 2,55000000 R$ 24,í600 RS 61,6m0

TOTAL Mào d€ Obía: RS 110,3í30

VALOR: Rt 3S3,17

c1999 PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TtpO TTJOUNHO (M2)

illteíH FOTIE Uffi' OOEFEHJE P8EçOU[Í^BO TO,TtL

t0108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,m050m0 RS 1í9,s800 R$ 0,0598

t0208 BATENTE DE FERRO SEINFRA M 1,3000@00 R$ 2s,1700 RS 32,7210

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0,15000000 R$ 0,7í00 R$ 0,1065

t1 158 FECHO DE ALAVANCA DE FERRO DE 22CM SEINFR.A UN 0,33000000 R$ 28,9200 R$ 9,5436

11224 GRADIL DE FERRO COM BARRA CHATA SEINFRA M2 1,00000000 R$ 132,0200 R$ 132,0200

TOTAL Malsid: R$ 174,/1509

tiáo(b Ob.a FIOffTE lnm qOEFEEÍIE PiEçOUÍ{ÍÍtfib TOÍâL

l1 530 MONTADOR SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,1600 RS 24,1600

r2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,3s@00m R$ 24,1600 R$ 8,4s60

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 R$ 18.4600 R$ 4,6í50

TOÍAI- Mão de ObÉ: RS 37,2310

VALOR: R3 2r1,6E

í0í617 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA Í{AIOR OU IGUAL A í,5 M E ttENOR QUE 2,5 Irl (ACERTO DO SOLO NATURAL).

EÍü,ripÊÍÉítb Ct,do lMÍio FOÍÚIE lrlüD COEFEEIÜE PnEçoufi^Rn IOT^L

91 534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (S@UETE) COM
MoToR A GASoLINA 4 TEMPoS, PoTÊNCIA 4 cV. cHI DIURNo.
AF 08i2015

SINAPI cHt 0,00160000 R$ 29,2í R$ 0,04

91 533 coMpAcrADoR DE solos DE pERcussÃo (soauETE) coM
MoroR A GASoLINA 4 TEMpos, potÊHcn 4 cv - cHp
DIURNO. AF OU2O15

SINAPI CHP 0,0016m00 R$ 36.42 R$ 0,0s

TOTAL Equiparento Custo Hrário: RS 0,09

llto ô Obre com Encergo3 CofirplêrrcÍttüêi FlÍ)tIt UüD OOEFEGTÍÍC PREçoufr^Rto TOTTL

88309 PEOREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0s070000 R$ 25,11 R$ 1,27

E8316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES stNlpt H 0,07600000 R$ 19,98 R$ 1.5í

TOTAL Mào de Obía @m En€Ígos
Complementares:

Rlt 2,78

VALOR: R3 2,87

10í6íG PREPARO DE FUNDO DE VALA COrU LARGURA ÍúENOR qUE í,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08r2020 (M2)

EÇ*!ítârb âreHdüb FOTIE urü ÔOÊTEã'IE pnrçourAno IOTAL

85.06%



rm*s*m @rco

neuróRro lxn-lrco - comPosrçÕes auxLtAREs
OBRA: ESCOLA DE EDUCAÇÁO TNFANIIL TIPO B - rCO CE OAÍ^:22lo3li024 BDtr124.52%

ãotífE
ORSE

SEINFRA

SINAPI

YEiúlO

m23n2

020.1 coil DÉsoNERAÇÃo

Hil
112,r4

E
70.1 r%

2024:02cofit

PROPRIA 0,00%

DESCRÇÃO: EScoLÂ DE EDUCAÇAO INFANTIL TIPO B - ICO CE

LOCAL: RUA MANoEL SATURNINo. BAIRRO BNH. ICÔ4E

CLIENTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÁo. IcÓ - CE

9í53ll coMpAcrADoR DE solos DE pERcussÁo (soouETE) coM
MoToR A GASoLINA 4 TEMPos, PoTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO.
AF 0812015

SINAPI cHt 0,00360000 t= TFãá,\c,---l\ tubk
r§f'
o/

0,í0

91 533 CoMPACTADOR OE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOOUETE) COM
MoroR A GASoLINA 4 TEMpos, porÊHcn 4 cv - cHp
otuRNo. AF 08/2015

SINAPI CHP 0,00360000 \q.so,rz -/ R$ 0,13

TOTAL Equipsmnlo Custo HtráÍic: Rs 0,23

Milo úa Obra com EncaÍlpe CompEítrãrtrÍ€ô FOIIIE urto COEFEErIE reç!uríÍAto TOIAI

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10200000 R$ 25,11 R$ 2,56

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,'15310000 R$ 19,98 R$ 3,05

TOTAL Mâo de ObE m Energe
Complmsnla€s:

R$ 5,61

VALOR: R$ s,E4

PRTMER Eil ESTRUTURA DE AçO CARBONO 25 iírCRA CTTRINCHA (M2l

UIID ooEfEEaÍÊ reçouír^flô T TALirabíld FOlllE

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,01000000 R$ 20,2900 R$ 0,2029

t1 346 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,25000000 R$ 2,1400 R$ 0,5350

SEINFRA L 0,1mfl)000 R$ 25,3500 R$ 2,s350t1737 PRIMER sINTÉTICo

12158 TRINCHA 2' SEINFRA UN 0,080üx)00 R$ 4,0400 R$ 0,3232

TOTAL Mat6Íid: RS 3,5961

iaib d. Obíe FOÍírE UM COEFEEITÍE rcourffARlo TOTAL

t0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,1000m00 RS 19,1m0 R$ 1,9í00

t2395 PINTOR SEINFRA H 0,20000000 R$ 24,1600 R$ 4,8320

TOTAL Máo de Obra: RE 6,7420

VALOR: R$ 10,34

c2os6 pRorEçÃo DA coRDoALHA oos pÁm-naos crruBo pvc Rtctoos sorrrm (2')x3.o0m (uN)

Mataí*d FOillE urD C(EFTEIÍIE PnEç{ r.sÍÍAilo TOTAL

lí9(X SUPORTE ISOLADOR SIMPLES COM ROLDANA PARA MASTRO
OE PARA.RAIO COM 1 DESCIOA

SEINFRA UN 2,00000000 R$ 8,8000 RS 17,60«)

12215 TUBo pvc RlGtDo p/pRorEÇÃo coRDoALHA 2'x3M SEINFRA UN 1,00000000 R$ 126,6900 R$ 126,6900

ÍOTAL Metsid: R$ 144.2900

Mâod. Oàm FOtítE UM CIEFEEIIE PnEgo uxíf^do rOTAL

t0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1,50000000 R$ 19,1000 RS 28,6500

t2312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,s0@0000 RS 24,í500 RS 36,2250

TOTAL Máo da Obra: RS 64,8750

VALOR: R$ 209,í7

952í9 PULvERIZADoR oE nNTA elÉrmcomÁeurNA oE eTNTURA AIRLESS, vAzÂo 2 urfttr - cHr DtuRNo. AF_0sr2oí6 (cHt)

Mão de Obm En EncàrfE CoíDl€lflentâí?g FdITE UTM @EFTrlIÍE mÊçourfiAilo Íor^r
88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,ffno(xD0 R$ 26,63 R$ 26,63

TOTAL Máo d€ Obrâ m EMrgos
Complsmgnlers:

RS 26.63

v
Pagine:3O5

§óndço FOÍ{TE lfltD COEFEE'ÍÍE PeEçouHÍAEo I rorer

a



RELATóRrc ANALlTrco - composrçôrs auxLrARES
ESCOLA OE EDUCAçÂO |NFANT|L T|PO B - tCO CE O^fAt22n3r?f24 BU 24,529"

Ssrcú
FOÍtÉ

ORSE

SEINFRA

SINAPI

TE'AO
m23t12

028.1 COM DESONERAÇÃO

Hoi tl
INHtrSTIUTUU ESCOLA DE EDUCAçÃO TNFANT|L nPO 8 - tCO CE

,1r%

RUA MÂNoEL SATURNINo, BAIRRo BNH, IcôcE
2024,02 COM

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO. ICÓ. CE
PROPRIA 0.00%

95214 puLvERtzADoR DE TTNTA rlÉrntcolt'lÁoulNA DE PINTURA
AtRLEss, vÁzÃo z uMtN - DEpREctAÇÃo. AF_08/2016

SINAPI H 1,000000fi) 0,46

9521 5 PULVERIZADoR DE TINTA eIÉTarcoruÁoUINA DE PINTURA
AtRLEss, v{z^o 2 uMtN - JURos. AF 08/2016

SINAPI H í,00000000 \.o,os -/ 
R$0,09

ÍOTAL Seiliço: RS 0,55

VALOR: Rl 27,í8

952í8 puLvERrzADoR DE TrNTA eÉrntconrÁqutxA DE ptNTuRA aRLEss, vAzÃo 2 umtN - cHp DtuRNo. AF_00r20í6 (cHp)

Mâod. Obre com Encãgos Complfisrtsrê FOTíE uô C!*TTEÍÍE PRsoUÍÜÍAHo IOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,m0üxD0 R$ 26,6s R$m,6Ít

TOTAL [,]áode Ohra qn Ene]gG
Corlpl€mtems:

RS 26,63

Ssríi9o

95214

FOIIIE lüü COEFEE|ÍIE PiEç!ufÍAEo TOTAL

PULVERIZADoR DE TINTA ELÉTRICo/MÁQUINA DE PINTURA
AtRLEss, vazfuo z L/MIN - DEpREctAÇÃo. AF_oB/2016

SINAPI H I,00000000 R$ 0,46 R$ 0,46

95215 PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICo/MÁQUINA DE PINTURA
AIRLESS, VI,7ÁO 2 UMIN . JUROS. AF 08/2016

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,09 R$ 0,09

9521 6 PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICOÂ,IÁOUINA DE PINTURA
A|RLESS, v^zÃo 2 uMtN - MANUTENÇÃo. AF_08t2016

SINAPI H 1,00fixD00 R$ 0,32 R$ 0,32

95217 PULVERIZADoR DE TINTA ELÉTRICo/MÁQUINA DE PINTURA
AtRLEss, vpdÁo 2 L/M|N - MATER|A|S NA opERAÇÃo.
AF_0512023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,74 R$ 0,74

TOTAL Sfliço: RS 1,61

VALOR: R$ 28,24

9s214 PULVERTZADoR DE nNTA elÉrrucoruÁeurNA DE ptNTuRA ATRLESS, vAzÃo 2 uMrN - DEpREchçÂo. AF_oor2oi6 (H)

M.bíhl FOME t lrD GOEFrcEllTE FnÉgOUfÍAtro I(}IAL

oN41757 PULVERIZADOR DE TINTA ELETRICO / MAOUINA DE PINTURA
AIRLESS, VAZAO',2' UM|N (COLETADO CATXA)

SINAPI UN 0.(D(x)7200 R$ 6.496,42 R$ 0,46

ÍOTAL Matqial: Rs 0,46

VALOR: R$ 0,46

95215 puLvERlzADoR DE TTNTA eÉrnrcottuAeutrA DE eINTURA AtRLEss, vezÃo 2 uittN . JURos. AF_oB/2oí6 (H)

MãHd FOflrÊ tHo COEFTHIE ?RE@UrúÍ^nlo ÍOIAL

00041 757 PULVERIZADOR DE TINTA ELETRICO / MAQUINA DE PINTURA
AIRLESS, VAZAO'2' UM|N (COLETADO CATXA)

SINAPI UN 0,«rco1440 R$ 6.496,42 RS 0,0s

TOTAL MataÍid: R$ 0.09

VALOR: Rt 0,09

952í6 PuLvERrzADoR DE T|NTA elÉrntcomAeutilA DE prNTuRA AtRLEss, vAzÃo 2 urtN . mANUTENçÃo. AF_osr2oí6 (H)

iihbÍH FilÍE Urc GGFrcBNE PREcoUifiAilo TOÍAL

0004Í757 PULVERIZADOR DE TINTA ELETRICO / MAOUINA OE PINTURA
A|RLESS, VAZAO i2r UM|N (COLETADO CATXA)

SINAPI UN 0,00005000 R$ 6.496,42 R$ 0,32

TOTAL Malsiaa: Rri 0.32

VALOR: RS 0,32

952í7 PULVERIZADOR DE nNTA elÊrnrcOnrÁQuNA DE PTNTURA A|RLESS, VIZÁO 2 LrI{tN - ÍúATERtiÀtS HA OPERAçÃO. AF_05r2023 (H)

OBRA:

CLEI{IE:



RELATÓRIO ANALITTCO - GOMPOSTçÕES AUXILIARES
ESCOLÂ OE EDUCAÇÁO TNFANnL nPO B - ICO CE OAÍA:22.tu3rn24

rxrn*.,*or*,#râ @ico DEscRrçÀo: ESCOLA OE EDUCAÇÁO TNFANTIL TIPO B - ICO CE
FotÍtt
ORS€

SEINFRA

Sll.lAPl

uE tao
2023t12

028.1COilDESONER çáO

2o24io2 coil DESoNERAçÁo

PROPRÜA

70.1 19É

LOCAL: RUA MÂNOEL SATURNINO. BAIRRO BNH. ICÓ.CE

CLIENYE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo. ICÓ - CE

ElPccjds FOitlE. uto C,OGFEEXIÊ r8E§o

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2OOO KWH INDUSTRIAL, SEM
DEMANDÂ

SINAPI KWH 0,76094000 R$ 0,98 R$ 0,74

TOTAL Esp€chis: Rr! 0,74

VALOR: R$ 0,74

C«!37 REBOCO C/ARGATUASSA DE ClttlENTO E AREIA PENEIRADA, TRAçO 1:4 (Iú2)

Ítaão dó ObÍe FOIÍTE UiE ooÊFEErÍrE ?REçOurífAffo TÜTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,6«xxD00 R$ 24, t6CX) RS 14,4960

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,6000«)00 R$ 18,4600 RS 11.0750

TOTAL Mltodê Obra: RS 25,5720

Srvap FOÜIE UIüD COEFEIÉfiE PnEço uxrARm TO?AL

/ corcs ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO l:4 SEINFRA M3 0,02500000 R$ 959,8100 RS 23,9953

TOTAL Seruiço: RS 23,9953

VALOR; R$ 49,í'

C3409 REBOCO C/ ARGATASSA DE CIÍIENTO E AREIIA S/ PENEIRAR, TRAçO 'l:,8 (]12)

Uao.lê ObÍg FOX1E um CGFEEIITE DaEçou,trÍ^Rp ÍfrAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 R$ 24,16ü) RS 14,4960

tzu3 SERVENTE SEINFRA H 0,60m0000 R$ í8,4600 R§ 11,0760

TOTAL Mão d€ Ob€: RS 25.5720

8€nlço. FOitÍE UIID COEFEÉÍIE PREçoufÍAnp To]âL

co17'l ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SiPEN. TRAçO í:4 SEINFRA M3 0,0250cX)00 R$ 545,3800 RS 13,6345

TOTAL Serviço: R5 13,6345

VALOR: R§ 39,2í

C2122 REBOCO CTARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAçO 1:4 ESP=S mm PIFAREDE (ÍÚ2)

tlâLÍH FOiÍÍÊ uto COCFEE'IE PREço utÍrAilo TOTâL

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,006íofix) R$ 83,5800 R$ 0,$98

10442 CAL VIRGEM EM PO SEINFRÂ KG 0,83000000 R$ 0,8800 R$ 0,7304

TOTAL [ilatsÍid: R$ í,2402

Mâoô OôÍa FOflIE IJID COE;EGTflE mEçouxÍÍAnÍt IO|ÍAL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,s0000000 R$ 24,1600 RS 12,0800

t2il3 SERVENTE SEINFRA H 0,67fiXXD0 R$ 18,46m RS 12,3682

TOTAL Mão de Obra: R524,1,€.2

VALOR: Ri 2s,6e

C2123 REBOCO CTARGAMASSA DE CAL HIDRÂTADA E AREIA PENEIRADA TRAçO í:3 E§P=S mm P/PAREDE 0r2)

Mltôút l FOI{IE uxF GOEFTE'?E ?G*oultTARb ÍoÍrr-
10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,006100m R$ 83,5800 R$ 0,s098

w441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 1,22(p0000 R$ 0,9600 R$ 1,1712

a



RELATóRIo ANALlTlco - cotúPostçÕes auxltARES
ÉSCOLÂ OE INFANTIL TIPO B .ICO CE OAÍAt22n3//,mz4 BDI:

m*s*s,*,ra 1srcú
frotarE

ORSE

SÊIHFRA

SINAPI

vErúto
m23t12

026.1 cOM oÊsOÍ,ERAçÁo

m24ro2 COi,t DÉSONERAÇÁO

PROPRIA

BorA
DEScRIçÃo: EScoLA DE EDUcAÇÃo INFANTIL TIPO B - ICO CE

1

RUA MANoEL SATURNINO. BAIRRO BNH, ICÓ4E
47,67!/

cLtEtaÍE: SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ICÓ . CE

llto dê Obia FOTÍÊ um coErrcmlE PREçO

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,50000000 R$ 24,1600 RS í2,0800

t2il3 SERVENTE SEINFRA H 0,65000000 R$ 18,4600 RS 11,99S)

TOTAL Mão do Obrâ: R§ 24,0790

VALOR: R$ 25,76

94497 REGtsrRo DE GAVETA BRUTo, LATÀo, noscÁveL 1 il2' - FoRNEcltENTo E lNsrALAçÃo. AF_0u202í (uN)

M.tsíÍí FüNE ur0 croEFpExÍÊ PnEçolffiÍAnn IOÍAL

00003í48 F|TA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN 0,0í920000 R$ 14,7s R$ 0,28

REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 í/2
" (REF 15os)

SINAPI UN I,00000000 R$ 93.51 R$ 93,s1

TOTAL MâteÍial: RS 93,79

00006010

Uío de ODÍe coÍn EÍrcargec Comd€mdrtEÍ€s FIOXTE I'T{D GOEFEHI1É PREç!urfiAno IOIAL

88248 AUXILIAR oE ENCANADoR oU BoMBEIRo HDRAULICo coM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,26330000 R$ 20,36 R$ 5,36

88267 ENcANAooR oU BoMBEIRo HIDRÁULICo coM ENCARGoS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,26330000 R$ 24,36 R$ 6,41

TOTAL Mão de ObE @m En€rgos
CompleÍnêntargs:

RS 11.77

VALOR: R3 105,56

s6z9 RETRoEScAvADEIRA soBRE RoDAs colr CARREGADEIRA, TRAÇÃo lx+, porÊncn Llq. aa xp, cAÇAMBA GARREG. cAp. túlx. i xts,
CAçÂMBA RETRO CAP.0,26 Íur3, PESO OPERACTONAT lrriru. e.ez+ KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO ilÁX.4,37 m - CHr DTURNO. AF_06/20í4
(cHr)

llb dr Oôn on Eragc CoflrphírdrE!! Fromt urlD coEmtlÍrC PiÊço uxrÍAÉo Íot L

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA
COMPLEMENTARES

COM ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 28,67 R$ 28,67

TOTAL M:b dê Ob€ 6m EnGÍgos
Corpbmenl,aEs:

RS 28,67

Scít Xp FOiTTE tsE COEflCETíIE PiEçO U|üÍÁfiO rOYAL

88857 RETRoEScAVADETRA soBRE RoDAS coM ceRneoeoetna,l
TRAÇÃo 4x4, porÊNclA LÍo. BB Hp, cAÇAMBA cenneo. cm.l
MlN. 1 M3, cAÇAMBA RETRo cAp. 0,26 M3, eesol
opERActoNAL ulN. o.ozn KG, PRoFUND|DADE EScAVAÇÂol
MÁx. 4,37 M - DEpREctAÇÃo. AF_06/20íl I

SINAPI H 1,00000000 R$24,23 R$ 24,23

88858 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CENNECNOEIN,A,I
TRAÇÂo 4x4, poTÊNctA tlo. oe Hp, cAçAMBA cenneo. cee.l
MlN. 1 M3. cAÇAMBA RETRo cÂp. 0,26 M3, eesol
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIT'ADE ESCAVAÇÃOI
MÁx. 4,37 M - JURos. AF_oô/20i4 I

SINAPI H 1,00000000 R$ 6,40 R$ 6.40

TOTAL Sêiliço: RS 30,ô3

VALOR: Rl 59,30

5678 RETRoESCAVADEIRA soBRE RoDAs coM CARREGADETRA, TRAçÂo 4x4, porÊNctA r-lo. aa Hp, cAÇAitBA CARREG. cAp. MíN. I t3,
GAçAMBA RETRO CAP.0,26 trl3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDTDADE ESCAVAçÁO MÁX.4,37 M. CHp D|URNO. AF_06r20í4
(cHP)

i/tÉo ab Obro cdn EíicdgB CoíTloílEttaí€E FOI{TE UM OOETTETIE PnEço uilÍÁEo IOTAL

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA
COMPLEMENTARES

COM ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 28,67 R$ 28,67

TOTAL Máo dê ObE @T Encargos
Corpl€rentâros:

R§ 28.67

308

Santgo FoiflÉ ut{D GOEFEÉíIE ?nEçourÍf^so TOTAL

r(*



RELATóRIo ANALlTtco - comPoslçÔes euxLlAREs
ESCOLA DE EDUCAçÃO INFANIL T|PO B - ICO CE OAÍAt 22tOYN24 BOI:21,58a

**** 1ftrcú DEscRçÃo: ESCOLA DE EDUCAçÁO INFANTIL TIPO B. ICO CE
FilIT
ORSE

SÊINFRA

SINAPI

VEÉTO

?o23t12

028.1 Corr DESONERAÇÃO

2o24ro2 cou DEgo{ERAçÂo

PROPR[A

HüA
112.34%

u.4*

rEa

70,11%

LOCAL: RUA MÂNoEL SATURNINO. BAIRRO BNH. ICÓ4E

CLIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ICÔ. CE

88857 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM SINAPI H 1,00000000

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
MIN. í M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
oPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁx. 4,37 M - AF 14

EEE5E RETROESCAVADEIRA SOBRE ROOAS COM CARREGADEIRA,
TRAçÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88 HP, CAçAMBA CARREG. CAP.
MÍN. 1 M3, CAçAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
opERAcloNAL tr,ritt. o.ozl KG, PRoFUNDIDADE ESCAVAçÃO
MÁx. 4,37 M - JURos. AF_06/2014

SINAPI H I,00000000 R$ 6,40 R$ 6,40

5664 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃo 4x4, PoTÊNCIA LIo. 88 HP, CAÇAMBA CARREG, CAP.
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
oPERACIoNAL MIN. 6.674 KG, PRoFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁx. 4,37 M . MANUTENÇÃO. AF 06/2014

SINAPI H I,00000000 R$ 30,29 R$ 30,29

RETROESCAVADEIRA SOBRE ROOAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÁo 4x4, PoTÊNCIA LíQ. EE HP, GAÇAMBA CARREG. CAP.
MIN. í M3, CAÇAMBA RETRo cAp. 0,26 M3, pEso
oPERACIoNAL MÍN. 6.674 KG, PRoFUNDIOADE ESCAVAÇÃo
MÁx. 4,37 M - MATER|ATS NA opERAÇÂo. AF_06l2014

SINAPI H 1,0000@00 R$ s2.28 R§ 52,28

ÍOÍAL Serviço: R§ í13,20

53786

VALOR: Rl írí,t7

88857 RETROESCAVADETRA SOBRE RODAS COU CARREGADETRÀ TRiAçÃO 4X4, POTÊNCIA rlQ. 88 HP, CAçAÍ{BA CARREG. CAP. MlN. I U3,
cAçAÍrrBA RETRo cAp.0,26 rt3, pESo opERActoNAL illN. 6.674 KG, PRoFUND|DADE EscAvAçÃo mÁx.4,37 t - DEpREctAçÃo. AF_06rzo1{
(H)

Equhffiú FOIIIE Utm CEEErlE FRE0ourffÁEo TOTAL

00036531 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRACAO 4 X 4, POTENCIA LIOUIOA 88 HP, PESO OPERACIONAL
MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,OO

M3 E DA RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0,2ô M3,
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

SINAPI UN 0,m005600 Rs 432.774,36 R$ 24,23

TOTAL Equipamento: RS 24,23

VALOR: RS 24,23

88858 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COU CARREGADETRA TRAçÃO 4X4, POTÊNCIA LlQ.88 Hp, CAÇAilBA CARREG. CAp. MlN. í m3,
cAçAMBA RErRo cAp. 0,26 M3, pEso opERActoNAL ilÍN. 6.674 KG, eRoFUNDIDADE EscAvAçÃo MÁx.4,37 M - JURos. AF_o6r2oí4 (H)

FOÍtm urm CO€FTE'ÍÍE PREgouiÍÍAFp TOTAL

00035531 RETRoEscAVADEIRA soBRE RoDAS coM ceRReenoetne.l
TRACAO 4 X 4, POTENCTA LIQU|DA 88 Xe, eeSO OeeRACIOUI-l
MINIMO DE 6674 KG, CAPACIOADE DA CARREGADETRA DE 1,001
M3 E DA RETROESCAVAOETRA MTNIMA DE 0,26 M3,l
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M 

I

SINAPI UN 0,m001480 R$ 432.774,36 R$ 6,40

TOTAL Equipamento: RS 6,40

Equipúr..rb

VALOR: Rt 6,10

CAP.CARREG. 1mlN. H3,
AFTTANUTENçÃO.

Eqlipffienb FoiIIE UtlD EGTEETTE PnEçou.r^n!o ÍI'TAL

00036531 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRACAO 4 X 4, POTENCIA UQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL
MINIMO DE 6674 KG, CAPACIDADE DA CARREGAOEIRA DE 1,OO

M3 E DA RETROESCAVADEIRA MINIMA DE 0.26 M3,
PROFUNOIOADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

SINAPI UN 0,m007000 R$ 432.774,36 R$ 30.2S

TOTAL Equipamnto: RS 30,29

VALOR: R$ 30,29

1.X4,,
IIifar{['rÍ-r]irlifi



RELATóRIo ANALÍTtco - comPoslçôes auxllAREs
OAÍAt22n3iin24 8ü124.5U.ESCOLÂ OE EDUCAÇÁO INFANTIL TIPO B - ICO CEOBRA:

DEScRTÇÃo: ESCOLA DE EDUCAçÁO INFANTIL TIPO B - ICO CE

LOCAL: RUA MANoEL SATURNINo, BAIRRO BNH. ICÓ-CE

FillÉ
ORSE

SEINFRA

SINAFI

rEilO
m23t12

028.1 COM DÉSONERAçÃO

m24ro2oot OESONERAÇÁO

PROPR!A

HOiA TEI

ctEl{ÍE: SECRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAÇÃo. tcó - cE

INtrAESIIUÍUM @reú

537E6 RETROESCAVADEIRA
CAçAÍÚBA RETRO CAP. 0,26
oPERAçÃo. AF_o6r2oí4 (H)

xprcrçÀúaA cmàEo.EBStx. 1r'ht,
mÁx.l,gzm-tATERtAllsÀtA -/

SOBRE RODAS COT CARREGADEIRÀ
tut3, pEso opERActoNAt mln. 6.62t rc,

PnE&! uüÍInil, ÍoÍâLilatrÍt l FIÍ'IÍTE UITD COEFEÊrfiE

SINAPI L 8,53000000 R$ 6,13 RS 52,2800004221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO 910
ou s-500

R§ 52,28TOTAL Malülal:

VALOR Ri52,28

c3235 ROCHA PARA BRITAGEM (t3)

E$rpüllüb C{tsloHq#o FÜÍE lsF EOCFT-IíIE FrEçolflÍÂEo !o?áL

t0614 CoMPRESSOR DE AR 2sO PCM (CHD SEINFRA H 0,00000000 R$ 45,0499 R$ 0.0000

COMPRESSOR DE AR 2í) PCM (CHP) SEINFRA H 0,05882353 R$ 135,2089 R$ 7,9s35

t0645 PERFURATRTZ PNEUMÁflCA (cHt) SEINFRA H 0,m000000 R$24.2147 R$ 0,0000

10759 PERFURATRIZ PNEUMÁflCA (cHP) SEINFRA H 0.17647059 R$ 25,6074 R$ 4,s190

TOTAL Equipamento Custo HiláÍio: Rs 12.4725

1o728

Mrbrbl FOtÍfE urm oo€ficErÍrE ?EEçouifiAnlo ÍOTâI

r0860 CORDEL OETONANTE SEINFRA M 1,24000000 R$ 6,0100 R§7,4521

12507 DINAMITE 60% SEINFRA KG 0,05000000 R$ 18,6700 R$ 0,93s5

12568 DINAMITE GRANULADA SEINFRA KG 0,5400m00 R$ 16,0600 R$ 8,6724

t2326 ESPOLETA SEINFRA UN 0,00900000 R$ 7,4000 R$ 0,0666

t2329 ESTOPIM SEINFRA M 0,06000000 R$ 7.2500 RS 0,4350

t2s3s SÊRIE DE BROCAS S.12 D=22MM SEINFRA JG 0,00050000 R$ 729,0700 R$ 0,3645

TOTAL Mstêddj Rl5 17,9244

Mâo do Otds FOialE l[ü OOEfrcEÍÍE FnÊço urÍlRp IOTTL

10221 BLASTER SEINFRA H 0,058E2353 R$ 23,93q) R$ 1,4076

SERVENTE SEINFRA H 0,58823529 R$ 18,4600 RS 10,8588

TOTAL Mão dê Obre: RS 12.2664

t2u3

VALOR: Rrt 14c6

693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR pottNcn DE sHp, cou corFA pARA otsco t0'-cHr DtuRNo. AF 0u20t5

Uâoft Oürâ com EÍEaÍgB CoÍndoírdrtãE FOTIE thE COEFIE|TE PnEçoUilÍÍAEo TOÍTL

88297 OPERADOR
ENCARGOS

DE MÁoUINAS E EQUIPAMENToS coM
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,m000000 R$ 28,26 R$ 28,26

TOTAL Mito de Obra com ÊncaÍgo€
Corplmêntarc:

RS 28,26

Süvlço FOITTC urrc ooErEGrÍÊ mEçouilÍÍ^tüo TOT t

91 6EE SERRA CIRCULÂR oE BANCADA coM MoToR ELÉTRICo
PoTÊNCIA DE sHP, coM coIFA PARA D|sco 10. .
DEPREctAÇÃo. AF_oB/201s

SINAPI H I,00000000 R$ 0,09 R$ 0,09

91 689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA coM MoToR ELÉTRICo
PoTÊNCIA DE sHP, coM coIFA PARA DISco 10, - JURos.
AF_08/2015

SINAPI H 1,oü)oüno R$ 0,02 R$ 0,02

TOTAL Sêruiço: RS 0,'1í

VALOR: R3 28,37

.r7.679(



rHEr#*,*rT"uJâ 1&rcú

RELATÓRIO ANALITIGO - COITPOSIçÕES aUXLIARES
OBRA: EscoLA oE EDUcAÇÃo INFANTIL TlPo B - lco cE DAÍA2 22lo3rm24 BDl:24,5%

FilIE
ORSE

SEINFRÂ

SINAPI

UBITO

m23t12

HOt !r
rrÍ

028.1 COM

zt24)02cün

PROPRIA

DESCRTç^o: ESCOLÂ DE EDUC çÁO TNFANTIL rlPO B - l@ CE

LOCAL: RUA MANOEL SATURNINO, BAIRRO BNH. ICGCE

CLIEilTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ICÓ . CE

,inJàH
fao

-.Lr!#-c,
9í692 SERRA CIRCUIáR DE BANGADA COii MOTOR ELÊÍRrcO DE sHP, COtú COIFA PARA DISCO í0". üüfro AF- 5

Uâo &OOÍa 6n EÍEagos Cofirplemêobr"3 FOIÍIE um @EFEE,ÍIE PnEço uxÍÍlEo IOTAL

88297 OPERADOR
ENCARGOS

oE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 R$ 28,26 R$ 2E,26

TOTAL Mão de Obrâ com EMÍgG
Corpl€mentares:

RS 28,2ô

91 690

pçgçolnÍÍlnn TOÍALS6nílço FOXÍE utflo OGFEEITIE

SINAPI H 1,flXxxnoo R$ 0,09 R$ 0,0991688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA coM MoToR ELÉTRICO
porÊNctA oE sHp, coM cotFA PARA Dtsco 10' -
DEPREctAÇÃo. AF_08/201 s

91689 SERRA ctRcuLAR DE BANcADA coM MoroR ELÉTRlco
PoTÊNch DE sHP, coM coIFA PARA D|sco í0" - JURoS.
AF 08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,02 R$ 0,02

SERRA CIRCULAR DE BANCADA coM MoToR ELÉTRICo
POTÊNCIA oE sHP, CoM COIFA PARA DISCO 10. -
MANUTENÇÂo. AF og/20r5

SINAPI H I,00000000 R$ 0,06 R$ 0,0€

/ 9t69t SERRA CIRCULAR DE BANCADA coM MoToR ELÉTRICo
porÊrucrn DE sHp, coM cotFA pARA Dtsco 10'- MATERIA|S
NA oPERAÇÃo. AF_oB/2oí s

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,33 R$ 1,f,i

TOTAL Swiço: Rll 1,50

VALOR: R$ 29,76

9í688 SERRA CIRCUTÁR DE BANCADA Coitl ÍúOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COÍut COIFA PARA OTSCO í0" - DEPRECIAçÃO.
AF_08/20í5 (H)

E$&âm.írb FOilTE ullo COEFEE|íÍE ?aEço urttARto tfrt
00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO,

POTENCIA DE'1600- W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10'
(2s0 MM)

SINAPI UN 0,00007200 R$ 1.361,37 R$ 0,09

ÍOÍAL Equipam€nto: RS 0,09

YALOR: RS 0,09

9í689 SERRA CIRCUI-AR DE BANCADA COm MOTOR ELÊÍRlcO pOTÊNCn DE sHp, COM COTFA PARA DTSCO í0. -JUROS. AF_OS,2Oí5 (H)

F1OflIE u0 OO€FEEIIE ?8E@UÍÜÍÁÍUO TOIAL

00014618 SERRA CIRCUuâR DE BANCADA COM MOTOR EIETRICO,I

ã?fiffii^ 
DE'1600'w, PARA Dlsco DE DIAMETRo oe to"l

SINAPI UN 0,0ff)01480 R$ 1.361,37 R$ 0,02

TOTAL Equiparenlo: RS 0.02

EqrdpaÍnaítb

YALOR: R$ 0,02

9í690 SERRA CIRCUIAR DE BANGADA COi' MOTOR ELÉTRICO POTÊNC|A DE sHP, COM COTFA PARA DTSCO 10'- MANUTENçÃO.
AF_08/20í5 (H)

E{rô{rrnêírto FOffiE urp COEFTCXIE PREçoUÜTIru ÍfrâL
@014618 SERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELETRICO,

POTENCIA DE -1600' W, PARA DISCO OE DIAMETRO OE 10"
(2s0 MM)

SINAPI UN 0,00005000 R$ 1.361,37 R$ 0,06

TOTAL Equlpamenlo: R$ 0,06

VALOR: Rt 0,06

9í69í SERRA CIRCUI.AR DE BANCADA COT I'OTOR EIÉTRUCO POTÊI{CI,A DE st{P, COIÚ COTFA PARA DISCO IO" MATERIAIS NA
oPERAçÃo. AF_oB/2ois (H)

ErPod.b FOftE ut0 EOETEEÜIE p6pçquulTAEo ÍOTAL

05.06%



@rcúINFTAESIIUTUU

neueróRp lxalhtco - couPoslçÕes auxlt-lAREs
OBRA: ESCOLA OE EDUCAÇÃO INFANIIL TIPO B - ICO CE OAÍAi?2,n3r?0,24 BOI | 24,5r:Y.

Fil''C
oRs€

SEINFRÀ

SINAPI

UEITO

N3t12

ozB.1 coM oESoNERAÇÂo

m24ro2 cou DESoNERAçÁO

PROPR!i

ltilA Er
DEscRrçÀo: ESCOLA DE EDUCAÇÁO INFANTIL TIPO B - ICO CE

LOCAL: RUA MANOEL SATURNINO. BAIRRO BNH. ICôCE

CLIENTE: SECRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAÇÃo. rcó - cE

r= Flc .\t)í 6
00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIiAL, SEM

DEMANDA
SINAPI KIA'H 1,36000000 \És o'ss

\hr

,,33

TOTAL -'-'/*t 1,33

VÂLOR: R$ í,33

883í5 SERRALHETRO COM ENCARGOS COTPLEmENTARES (H)

ToÍ [EncaQos CmDbín€ítaÍoe Fff{ÍE UilO GOEFTEÚIE PnEço uxÍÍAEo

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,s9 R$ 3,3900037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

R$ 1,24 R$ 1,2400043489 EPI . FAMILIA PEDREIRO . HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,fiXXXDoo

00037372 EXAMES - HORTSTA (COLETADO CA|)G - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000m0 R$ 1,34 R$ 1,34

FERRAMEN-IAS - FAMlLliÀ PEDRETRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXÂ)

SINAPI H 1,000000@ R$ 0,82 R$ 0,82

/ ooo3z3z3
COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORTSTA (COLETADO CATXA - ENCARGOS SINAPI H 1,0000m00 R$ 0,04 R$ 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,10 R$ 1,í0

R$ 7,93TOTAL Energc Complomntar6:

00043465

Mão do OüÍE FOíúÍE uflo COEiFECIIIE FiÉçourÍ^Eo IOIAL

000061 10 SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,0üxxn00 R$ 16,78 R$ 16,78

TOTAL Màode Obía: RS í6,78

SoÍvlço FOf,IE urm COEFTET'E FliÊçol,lÍfAÊo ÍOÍAL

95377 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) . HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,22 R$ 0,22

TOTAL SeNiço: Rri 0,22

VALOR: R.l 24,93

883í6 SERVENTE COM ENCARGOS COTTPLEmENTARES (H)

FIO'{IE UilO OOEFEEÍIE FnE@UirÍAm TOXIL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,OOOm000 R$ 3,39 R$ 3.39

00043491 (ENCARGOSEPI - FAMILIA SERVENTE . HORISTA
CoMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H í,00000000 R$ 1,33 R$ í,s3

00037372 EXAMES - HORTSTA (COLETADO CÂ|XA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00m0000 R$ 1,34 R$ 1,34

00043467 FERRAMENTAS - FAM|LIA SERVENTE - HORTSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0@00000 R$ 0,6í R$ 0.61

00037373
COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORTSTA (COLETADO CATXA - ENCARGOS SINAPI H 1,0000«)00 R$ 0,04 R$ 0,04

00037371 TRANSPORTE . HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H í,00000000 R$ 1,10 R$ 1,10

TOTAL En€ígc ComplmtaE: RII7,Eí

Encaloc Complomcítu

Máoô Oàia FOTIE lflío SOEFGETÍÍE
'REçoUÜÍÁfiO

TOIAL

000061 1 1 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1,0000üD0 R$ 11,88 R$ 1í,88

TOTAL Mâo dE Obía: RS 11,88

Smí{9o FOrÍÊ um GOCFETE,IÍE FnEçOUÍ{ÍÍAEO TOTAL

95378 cuRso DE cnencraçÃo PARA SERVENTE (ENcARGos
COMPLEMENTARES) . HORISTA

SINAPI H 1,0000m00 R$ 0,29 R$ 0,29

TOTAL RS 0,29

a



INFRÀISIIUTUU ftrcú

neurónro analhrco - coupostçÕes euxtulAREs
OBRA: ESCOLA OÉ EDUC^ÇÃO INFANÍL TIPO B - ICO CE D^ÍA:22iOYN24 ADI:24,54

FotÍf:
ORSE

SEINFRA

sü{AFt

vaüo
M3t12

028.1 COM OESONERAÇÃO

2024.(}2coirDESoNER ÇÀo

PROPRIÀ

llila
112,9%

El
70.11DESCRTÇÂO: ESCOLA DE EDUCAÇÁO INFANTIL TIPO B - ICO CE

LOCAL: RUA MANoEL SAÍURNINO. BAIRRO BNH, ICÔ{E

CLEilTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ICÓ . CE

.qq ^ã

6391 SOLDA TOPO DESCEÍIIDENTE CHANFRADA ESPESSURA.ír4'CHAPATPERFIUTUBO ACO COt CONVERSOR DIESEL. (U)

EqreamÇírb Cuclo tb.áíb FAitIE UI{D OOEFTE'ÍTE PnEço tsíÍ^no ru^L

83766 GRUPO DE SOLDAGEM COM GERADOR A DIESEL 60 CV PARA
SoLDA ELÉTRICA, SOBRE 04 RODAS, COM MOTOR 4
ctLtNDROS 600 A - CHI DIURNO. AF O?t2016

SINAPI cHl 1,00000000 R$ 38,76 R$ 38,76

83765 GRUPO DE SOLDAGEM COM GERADOR A DIESÊL 60 CV PARA
SoLDA ELÉTRICA, SoBRE 04 RODAS, COM MOTOR 4
CILINDROS 600 A - CHP DIURNO. AF O2]zJ16

SINAPI CHP 0,50000000 R$ 98,69 R$ 49,34

TOTAL Equipamnto Custo HqáÍio: RS 88,10

Mrbíq FOTTE IJID GoEFrcHtE ãrEçorflr^m TOIAL

ELETRODO REVESTIDO AWS - E6Oí3. DIAMETRO IGUAL A 4,OO

MM
SINAPI KG 0,80000m0 R$ 36,24 R$ 28,99

TOTAL MâtêÍial: RS 28,99

000í0999

i]tlodr ObÍa com EÍE goE ComplorÉírtríl! FfiIE tllo coEfEfrftE mEç!HtrÍlmo ,ot L

8831 7 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES slNnpl H 3,0000m00 R$ 25,89 R$ 77,67

TOTAL Mâo dê ObB m En€ígG
ComplereÍrlares:

RS 77,67

VALOR: RS'19476

88317 SOLDADOR COrú ENCARGOS COilPLEMENTARES (H)

ErtrGCdlrelil§tBa FOIIE um COCFTErIE ,rEço lrxr^no TffAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CATXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I,00000000 R$ 3,39 R$ 3,39

oo04ug2 EPI - FAMILIA SOLDADOR . HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0000m00 R$ 1,79 R$ 1,79

00037372 E)GMES . HORISTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ i,il R$ 1,34

00043468 FERRAMENTAS - FAMILIiA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTÂRES . COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,(x)000000 R$ 1,23 R$ 1,23

(CoLETADO CATXA - ENCARGOSSEGURO . HORISTA
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,04 RS 0,04

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETAOO CAIXA - ENCARGOS
coMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,moüxDo RS 1,10 RS 1,10

TOTAL EnÉígc Complemnüaros: RS 8,89

00037373

Mtode Gía F0rÍÊ lflo ooÊFEcmE ?iEçouf,ÍARE IOT^L

00006160 SoLDADOR (HOR|STA) SINAPI H 1,00000000 R$ í6,78 R$ 16,78

TOTAL Mão de Obrâ: RS í6,78

S.Íviço FO|ÍÍE UNO OOEFrcEIÍÍE PREçOUHTAnlo TOTAL

95379 cuRso oE cApActrAÇÃo PARA SoLDADoR (ENcARGos
CoMPLEMENTARES) - HORTSTA

SINAPI H 1,0000m00 R$ 0.22 R$ 0,22

TOTAL Sêiliço: RS 0,22

VALOf,: Rf 25,09

98463 SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAçÃO DA CORDOALHA DE COBRE Er ALVENART,A OU CONCRETO - FORIECIMENTO E TNSTALAçÃO.
AF_08/2023 (UN)

MTH€I FOrÍtE TSTD COEFEElÚlE PnEço r.f,aÍrAHo ÍoÍrL

lARnueLA LrsA, REooNDA, DE IATAo poLrDo, DTAMETRo

INOMINAL 5/8', DIAMETRO EXTERNo = 34 MM, DIAMETRO DO

IFURO = 17 MM, ESPESSURA ='2,5' MM

0001 1267 SINAPI UN 1,000000{n R$ 1,56 RS 1,s6

0,00%

i4



RELATÓR|O ANALTnGO - COilPOSIçÔES AUXILIARES
OBRA: ESCOLA DE EDUCAçÃO INFANTIL TIPO B. ICO CE O^f^truOYNz4 BOt:

Ç.grcó
F*ft
ORSE

SEINFRA

SINAFI

YEi TO

2t23t12

o28.r coM oÉsoNERAÇÂo

zo21'o2 coit DESoNERAçÁo

PRÔPRIA

lrila rca
rNfiltsÍxuruu DEscRrçÃo: ESCOLA DE EDUCAç,ú INFANTI| TIPO B - l@ CE

LOCAL: RUA MANoEL SATURNINO, BAIRRO BI.IH. ICôCE
17.67*

SECREÍARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÀO. ICÓ - CE

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S1O, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65
MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA PHILLIPS

SINAPI UN 1,00000000

00007572 SUPORTE ISOLADOR REFORCADO DIAMETRO NOMINAL 5/16',
COM ROSCA SOBERBA E BUCHA

SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,36 R$ 8,36

TOTAL Matrid: RS 10.84

ilto dô Oora cori Encarops ComdaÍÍt€Íftara{r FOiÍE urüo OOETEE,ÚIE PREçO l[lr^ilO TOÍAL

8A247 AUXILIAR DE
COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,31060000 R$ 21,33 R$ 6,62

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,3Í060000 R$ 25,42 R$ 7,89

TOTAL Mão de Obra om EneÍ96
Comd€mêntaÍes:

RS 14,51

VALOR: Rt 2s,3s

1087 TAMPA EM CONGRETO ARMADO 60X60X5CM P,CX TNSPECAO/FOSSA SEPTTCA (UN)

Equlr.menbCusb HoráÍio FOÍúÍE ui00 COEFEEI{'E PnEç!uflírArc TOIAL

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINI,AL DE 4OO L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POÉNCIA DE 2
CV, SEM CARREGADOR. CHP OIURNO. AF-O512O23

SINAPI CHP 0,01400000 R$ 1.90 R$ 0,02

TOTAL Equlpemnto CBto Hdárlo: R$ 0,02

Mateild FdÍIE UàM OOEfEEilIE PREçouMr^ilo IOTAL

00000036 ACO CA.6O,4,2 MM, VERGALHAO SINAPI KG 1,44000m0 R$ 4,46 R$ 6,42

00000337 ARAME RECOZTDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KGíM) SINAPI KG 0,02900000 R$ 11,75 RS 0,34

00000370 AREIA MEDIA . POSTO JAZIDAúFORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,01600000 R$ 130,00 R$ 2,08

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 5,54000000 R$ 0,76 R$ 4,2Í

000047í 8 PEDRA BRTTADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

SINAPI M3 0,0150@00 R$ 105,81 R$ 1,58

00005069 PREGO DE ACO POLTDO COM CABECA 17 X27 121t2X11) SINAPI KG 0,08000000 R$ 13,76 R$ í,í0

0000451 2 SARRAFO'2,5 X 5'CM EM PINUS, MISTA OU EOUIVALENTE OA
REGIAO - BRUTA

SINAPI M 2,í)000000 R$ 2,73 R$ 6,82

TOTAL MatsÍlal: R§ 22,ss

MâodoObre con Encaíg6 CdrrdêfisiaÍss FOtÍtE um COEFEErIE PREçOlnIÍIBO TOTAI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10000000 R$ 24,99 R$ 2,4e

88262 FORMAS COM ENCARGOSCARPINTEIRO DE
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,1000m00 R$ 24,79 R$ 2,47

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,20000000 R$ í9,98 R$ 3,99

TOÍAL Máo de ObE @m EMrgG
Comdmotares:

RS 8,95

VALOfl: Ri 3í.52

í03976 TE DE REDUçÃO,90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 UXI X 32 }IT, INSTALADO EII PRUMADA DE ÁGUA. FORNEGIMENTO E
TNSTALAçÃO. AF_06r2022 (UN)

Mrtêdd FOTIIE urtD GOErrcãfiE PREçOrJr§fÁruO TOÍAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM'850' GR SINAPI UN 0,01940000 R$ 63,01 R$ 1,22

00038383 LIXA O'AGUA EM FOLHA, GRAO lOO SINAPI UN 0,0256fin0 R$ 1,79 R$ O,M

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO
coM 1000 cM3

SINAPI UN 0,02480000 R$ 71,39 R$ í,77

m007130 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL,90 GRAUS, 50 MM X 32 MM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL

SINAPI UN 1,00000000 R$ 15,06 R$ 1s,06

TOTAL MateÍial: RS í8,09

Págim:314



RELATóRIo ANALhrco - compostçÕes nuxltAREs
OBRÂ: ESCOLA DE EDUCAçÁO |NFANnL TIPO B - ICO CE DATA:nn3rú4

rx*m;l,,.r,,** @lcú ESCOLA OE EDUCAçÃO INFANTIL TIPO I - l@ CE
FOí|E

ORSE

SEDTFRÀ

SINAFI

YffiIO
2023t12

028.1 COir OESONERAÇÀO

2024;02 COil DESONERAÇAO

PROPRIA

70,11%

RUA MANOEL SATURNINO. BAIRRO BNH. ICôCE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ICÔ. CE

Máo d. Ob.a com E rcargos CoínpLmÍbÍls Foim tnlo COEFTEÍIE mEço

8A248 AUXILIAR DE ENCANADoR oU BoMBEIRO nIORÁULICO COU
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,14240000 R$ 20,36 R$ 2,89

88267 ENCANADoR ou BoMBEtRo ntoúultco coM ENCARGoS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,14240000 R$ 24,36 R$ 3,46

TOTAL À,1âo dê Obrâ ffi EMígos
CorplsmírláEs:

RS 6.3s

YALOR: R$ 2a,a,f

E8323 TELHADISTA COM ENCARGOS COIIPLETTENTARES (H}

Ercâíge Csru€ÍnqrhroS FOiítE lffIo OGFEECIE tnEçouÍfiAnE Íür L

00037370 ALIMENTACAO . HORISTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS
COMPLEMÊNTARES)

SINAPI H r,000000ü) Rt 3,39 R$ 3,39

EPI . FAMIL!\ CARPINTEIRO DE FORMAS . HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0000«)00 R$ í,43 R$ 1,43

EXAMES - HORTSTA (COLETADO CATXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

slNapl H 1,00000000 R$ 1,34 R$ 1.34

00043459 FERRAMENTAS . FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)

SINAPI H í,00000mx) R$ 0.49 R$ 0.49

00037373 SEGURO - HORTSTA (COLETADO CATXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,04 R$ 0,04

0003737í TRANSPORTE . HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,moomoo R$ 1,10 RS 1,10

TOTAL EÍrcarg6 Comd€nHlarss: R$ 7,79

00043483

00037372

Mâo do Otrà F'OiÍTÉ UIID EOEFEB|IE reç{uüÍAEo Íoltl.
000í2869 TELHADOR (HORISTA) SINAPI H í,0000m00 R$ 16,58 R$ 16,58

TOTAL Máo do ObE: RS 16,58

S.n iço FOTIE rsD GIOEFEãÍIE PRrçoumÁEo ÍOTAL

95385 cuRso DE CAPACTTAÇÃO PARA TELHADTSTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H í,00000ux) R$ 0,22 R$ 0,22

TOTAL SsMço: RS 0,22

VÂLOR: R$ 24,59

czrcl lrrl À ólgo em eAREDES INTERNAS DUAs DEnÃos srrAssA (H2)

Uatíld FOrIÊ utm OOEFTEÍÍE rnEçouÍÍAEo TOÍAL

10035 eoulnRÁs MINERAL SEINFRA L 0,05fiD000 R$ 20,2900 R$ í,0145

t1488 r-ioutoo pREpARADoR DE supERFtctES SEINFRA L 0,12000000 R$ í2,7800 R$ 1,s336

11347 LIXA PARÂ MADEIRÁ,/MASSA SEINFRA UN 0,40000000 R$ 0,7000 R$ 0,2800

t2í00 TINTA ÓLEo SEINFRA L 0,1 7000000 R$ 19,7700 R$ 3,3609

TOTAI- MeteÍid: R! ô,1890

lgoô OtÍt FOÍITE lxaD CO€FTEITE PnEçoUÜIAip TSTAL

t0045 ÀJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,3500@00 R$ 19,1000 R$ 6,6,850

12395 PINTOR SEINFRA H 0,4m00000 R$ 24,1600 R$ 9,6640

TOTAI- Milo de Obm: RS 16.3490

YALOR: Í§ 22,s4

C2497 ToRNEIRA DE BólÂ D= mmm (3lr) (UN)



RELATÓRrO ANALITTGO - COlrlPOStçÕES AUXILIARES
ESCOLA OE EDUCAÇÃO |NFANTIL TIPO B - ICO CE OAÍAt 22to3ll024 t24,524

rNttafsrtuTuu @rcú oEscRrçÁo: ESCOIâ DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO B - ICO CE
FO'ÍC

oRs€

SÊINFRÂ

SINâPI

v:HiAo
m8t12

o2E.r coM oESoNERAÇÁo

2024 02 coor oESoNERAÇÁo

PROPR!À

LOCAL: RUA MANoEL SATURNINo, BAIRRO BNH. ICÓ€E a7.48*

CLETITE: SECRETARTA MUNrcrpAL DE EoucAÇÃo. rcó - cE

Íúd.Íic FolITE ur{D OOEFEEIIIE @o
lí 180 FITA DE VEDAÇÀO SEINFRA M 0,47000000 a$ o,aeb +úo,rosz

t2127 ToRNEIRA DE BoIA EM LATÃO (BOL\ PLAST) DN 2OMM (3/4) SEINFRA UN 1,00000000 R$ 33,í600 RS 33,16@

TOTAL Matdi€l: RS 33,3ã12

Mlo& Obí. FOíIE lnD OOE?TfNIE FnEço ur[ÍlEo IOTâL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRÂ H 0,28000000 R$ í9,í000 R$ 5,3480

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,28000000 R$ 23í800 R$ 6,57214

TOTAL Mâo de Obm: RS 1 1,9224

VALOR: R3 45,25

TRÂToR DE EsrErRÂs c/LÂMtNA E Esc. Hp ís5 (cHr) (H)

itffi

VALOR: R3 93,í9

F1OTIE Ul0 COEFTErIE PnEçourITAÊo TOTAL

t28É'2 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS C/
únlttNn r ESc. (i55 HP)

SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 RS 28,8100

1270'l DEPREcIAÇÃo SEINFRA H 45,58090000 R$ 1,0000 R§ 45,5EGI

t2702 JUROS SEINFRA H 1 8,80210000 R$ í.0000 R$ 18,8021

TOTAL MáIê]id: RS 93.í930

10779 TRAToR DE EsrEtRAs clúutra E Esc. Hp ís5 (cHp) (H)

llâtüld FOTÍE lm GOEFTEIIE PeEçouffiAm Ío[ L

t2u2 MÂo DE oBRÂ DE opERAÇÃo oo TRAToR DE ESTE|RAS c/
úM|NA E ESc. (íss HP)

SEINFRA H 1,0m0ffD0 R$ 28.8í00 RS 28,8100

l2u1 MATERTAL DE opERAÇÃo Do TRAToR DE ESTETR S c/
úMINA E ESc. (rss HP)

SEINFRA H 1,00000000 RS 116,0175 R$ 1í6,0175

t270'l DEPRECIAÇÃo SEINFRA H 45,58090000 R$ í,0000 RS 45,5E09

t2702 JUROS SEINFRA H í8,802í0000 R$ í,0000 RS 18,802í

MANUTENçÃo SEINFRA H 68,37140000 R$ 1,0m0 RS ô8,3714

TOTAL MaTdid: R$ 277,5819

12703

VALOR: Rl 277,s8

lozE8 vrBRÂDoR DE tMERsÃo crMoroR ELÉTRrco (cltp) (H)

Mat!íid F'OiIlE utto COEFTE'íTE reçouifiÁnlo TgIAL

1270'l DEPRECIAçÃo SEINFRA H 1,03830000 Rs 1,0000 RS 1,0383

12702 JUROS SEINFRA H 0,19670000 R$ r,0000 RS 0,1967

12703 MANUTENÇÃo SEINFRA H 0,5rÍ650000 R$ 1.0«)0 R$ 0,5465

TOTAL iralúid: Rt í,7E15

VALO{: R$ r,78

90587
(cHI)

VIBRADoR DE IMERsÃo, otÂmerno DE PoNTETRA 4sMit, t oroR ELÉTRrco rRtFÁstco porÊucn DE 2 cv - cHl DluRNO. AF_06r20r5

Soírrlço FOXIE lmo OOÊÊEEflTE ?nEço rs[rÁflo ÍOÍAL

90582 VIBRADOR DE IMERSÃo, DAMETRo DE PoNTEIRA 45MM,
MoroR ELÉTRtco rRlFAstco porÊNcLA DE 2 cv -
DEPRECTAÇÃo. AF_06/201s

SINAPI H 1,000000(x) R$ 0,40 R$ 0,40



RErÁTóRto ANALÍnco - coturpostçôgs auxLtAREs
EscoLA oE EDUcÂÇÂo |NFANT|L Tlpo B - loo cE DAÍA1 22lg3tm21 BDI:24,5N.

uSlcú ESCOIâ DE EDUCAÇÃO |NFANnL nPO B - r@ CE
FO'|E

ORSE

SEINFRA

SIMFI

UBilO
m2!12

028.1 COM OESONERAÇÀO

rc24rmconDESoNER ÇÃo

PROPRIA

fioiA
INFRAISÍIUTURA

LOCAL: RUA MANOEL SATURNINO. BAIRRO BNH, 17,a8%

CLIEilÍE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ICÓ . CE

90583 vtBRADoR DE tMERsÃo, DÁMETRo DE poNTEtRA

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV .
SINAPI H 1,0üxrc000

AF 5

TOTAL S€Niço: RS 0,49

VALOR: R$ 0,49

90586 VIBRADOR DE TXIERSÃO, OIÂUETRO DE PONTETRA 45MT, ]úOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV. CHP DIURilO.
AF_06/20r5 (CHP)

Sonho FOlítE ut5 OOEFEEíIE PnEçOulíÍ^do ToIâL

90582 VIBRAoOR DE IMERSÃo, DIÂMETRo DE PoNTEIRA 45MM,
MoToR ELÉTRICo TRIFÁsIco PoTÊNCIA DE 2 cV .
DEPRECTAÇÃo. AF_06/2ois

SINAPI H R$ 0,401,00000000 R$ 0,.í0

90s83 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRo DE PoNTEIRA 45MM,
MoToR ELÉTRICo TRIFÁsrco PoTÊNCIA DE 2 cv - JURoS.
AF_06/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,09 R$ 0,09

VIBRADoR DE IMERsÃo, DÁMEÍRo DE PoNTEIRA /ÍsMM,
MOTOR ELÉTRICo TRIFÁSICo PoTÊNCIA DE 2 cV -
MANUTENÇÀo. AF_06/201s

SINAPI H 1,00m0000 R$ 0,32 R$ 0,32

90585 VIBRADoR DE IMERSÃo, DIÂMETRo DE PoNTEIRA 45MM,
uoroR elÉrRlco rRtFÁstco porÊNcn DE 2 cv - MATER|A|S
NA oPERAÇÃo. AF_o6i2oís

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,50 R$ 0,í)

TOTAL S€ruho: RS 1,3í

90s84

VALOR: R$ í,3í

90582 VIBRADOR DE rtrERSÁO, OrÀmerno OE PONTETRA 4srM, ilOTOR elÉrnrcO rntFÁSrCO POTÊNCIA DE 2 CV. DEPREC|AçÃO.
AF_06/2015 (H)

Eqüipfimnb FIOTTE UTüD COÉÊEB{TE PnEçourmÂEo ?OTAL

000í 3896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE'45'MM,
coM MoToR ELETRICO TR|FAS|CO DE 2 HP (2 CV)

SINAPI UN 0,00012800 R$ 3.202,60 R$ 0,40

TOTAL Equipamonto: RS 0.40

VALOR: R$ 0,,O

905E3 VIBRÂDOR DE IMERSÃO, OÉmerno DE PONTETRA 45ÍrrM, ÍtrOTOR elÉrnrcO rnlFÁStCO pOTÊNcn DE 2 CV - JUROS. AF_06r20í5 (H)

EqrrEâmmb

VALOR: R$ 0,09

FfrIÉ ufD ôOETTEffiE FREçOUrüT^nF I?Tâf
0001 3896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE -45'

coM MoToR ELETRTCO TRTFAS|CO OE 2 Hp (2 CV)
u"l SINAPI UN 0,0mo2960 R$ 3.202,60 R$ 0,09

TOTAL Equipamnlo: R$ 0.09

90584 VIBRADOR DE IIÚERSÃO, OÁMETRO DE FONTEIRA.ISMH, TOTOR ELÉTRrcO TRIFASTGO POÉNC|A DE 2 CV. MANUTENçÃO.
AF_06/20í5 (H)

Equipsnfito FOTIE ut$o GOETlcEME ?REçOUtrÍAOo TOTÀI.

00013896 VIBRAOOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA OE'45'MM,
coM MoToR ELETRICO TRIFASICO DE 2 Hp (2 CV)

SINAPI UN 0,oooÍ0000 R$ 3.202,60 R$ 0,32

TOTÂL Equipamnto: RS 0,32

VALOR: RS 0,32

VIBRADOR DE ITERSÃO, DÁTiETRO DE PONTEIRA 45ilM, UOTOR EÉTRICO TRFÁSrcO DE 2 CV. MATERIAIS NA
AF 5 (H)

EspodElo FOrIE ue COCFTE'IE PRE@UúÍAm ÍOÍAL

00002705 ATE 2OOO KWH INDUSTRIAL, SEMENERGIA ELETRICA
DEMANDA

SINAPI 1(WH 0,5200@00 R$ 0,98 R$ 0,s0

OBRA:

DEscRrçÀo:



INfNSTIUTUU 1ftrcú

nelarónro nxelhrco - cotiPostçÕes luxnlAREs
OBRA: ESCOLA DE EDUCAçÃO INFANNL TIPO B. IC' CE oaÍa| 221o3f2s.24 BOlt21,5g.

rorm
ORSE

SEINFRA

slt{APl

YEraÃo

fr23!12

028.1 COM DESONERAÇÃO

zo2a'mcot DESoNERAÇÁo

PROPRIA

11%

47.16L

17,

TOTAL R5

VALOR: R$

DESCRTçlo: ESCOLA DE EDUCAçÃO INFANTIL TIPO B - ICO CE

LOCAL: RUA MANoEL SATURNINO, BAIRRO BNH, ICÓ{E

CLEilIE: SECRETARTA MuNrcrPAL oE EDUcAçÃo. rcÔ - cE

88325 VTDRACETRO COil ENCARGOS COHPLEMENTARES (H)

TOiTâLEncãgoo Coírplcríürtâtrr FO|ÍÍE uilD OOGÍTEiTIE Ff,Eçourüilfio

SINAPI H í,0000m00 RS 3,39 R$ 3,3900037370 ALTMENTACAO - HORTSTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

R$ 1,2400043489 EPI . FAMILIA PEDREIRO . HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,0000m00 R$ 1,24

EXAMES . HORISTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,:14 R$ 1,3400037s72

SINAPI H 1,00üxl(rc0 R$ 0,82 R$ 0,8200043465 FERRAMENTAS. FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES . COLETADO CAIXA)

(COLETADO CAIXA - ENCARGOSSEGURO . HORISTA
COMPLEMENTARES)

SINAPI H I,00000000 R$ 0,04 R$ 0,04

TRANSPORTE . HORISTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,10 R$ 1,í000037371

TOTAL Effi rgos Cmpl€lmtares: RS 7,93

00037373

iiEo (b Obr. FOTÍE Lmo COEFEEIIIE PREço urrrÁrüo toÍ L

oooí048s lvonecrno (HoRrsrA) SINAPI H 1,Ofi)Om,00 R$ 12,76 R$ 12,76

TOÍAL Mirorl€ O6E: RS í2,76

Sãvlço FOTIE urto GO€fEAIÍE reçourrAno TOTAL

95387 cuRso DE cAPAcITAçÂo PARA VIDRACEIRo (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,fiXlo(x)oo R$ 0,21 R$ 0,21

TOTAL Sfliço: R§ 0,21

VALOR: R$ 20,90

C4949 VIDRO TEMPERADO INCOLOR CTilIASSA E=6MM, COLOCADO (M2)

MoBisl FOIIIE urfi GOEFEEITE PiEçourfr^tro TfrâL

MASSA PARA VIDRO SEINFRA KG 1,50000000 R$ 10,8200 RS í6,2300

VIDRO TEMPERADO 6MM INCOLOR SEM COLOCAÇÃO SEINFRA M2 1,0ü)00000 R$ 253,6800 R$ 253,68«)

TOTAL i/tat€rid: R$ 2ô9.9r00

t1516

12259

Mão do Obrt F(XIE uim qOEFEEIIE PEçoU§TÂHo rcTAL

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,5000(xrc0 R$ 19,10fi) Rs 9,5500

t1 s30 MONTADOR SEINFRA H 0,50000000 R$ 24,1600 RS 12,08m

TOTAL Mão de Obía: RS 2í,6300

VALOR: RS 29í,31

318
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GRONOGRAMA FíSICO.FINAN C EIRO

DATA: 2AO3|2O24 BDI: 24.52%

IESCOI-A 

DE EDUCAçAO TNFANTTL T|PO B - rco CEDESCRTçAO:

IRUA 

MANOEL SATURNTNO, BATRRO BNH, ICO-CELOCAL:

rNfgrStruÍm Srco

lsEcRErARrA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, ICÔ. CECLIENTE:

FOXTE

ORSE

SEINFRA

SINAPI

YtiSlo
2023112

028.í COM OESONERÂÇÀO

2024^)2 CO*{ DESONERAÇÁO

PROPRIA

a{oia
112,54%

a1.44yo

85,06%

0.00%

EI
10,'t1%

1t,4€0/õ

17,67%

0,00%

ITEM DESCRTÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9

í sERVtÇOS PRELTMTNARES RS 4.219,í8
í00,00 %

R$ 4.219,18

2 FUNDAÇOES E ESTRUTURAS RS 0,00
100.00 %

3 ESTRUTURA DE CONCRETO RS 10.028,55
50,00 0/o 50.00 %

R$ s.014,28 R$ 5.014,27

4 ARQUITETURA E ELEM. DE URBANISMO R$ 1.402.820,92
11,42% 16,53 % 10,54 % o,48 Vô 0,40 % 7,10% 7,40% 12,05 %

R$ 163.372,74 Rs 234.291,E0 R$ 148.473,32 R$ 6.E6E,78 R$ 5.64E,22 R$ 103.278,04 R$ í05.536,12 R$ 172.í59,E9

5
rNsTAr-AÇÔES HTDRAULTCAS E
SANITÁRIAS R$ 301.907,22

24.75% 1A,25% 6,70% 4,00 % 4,@lo 17,45 olo 2,30 0/o

R$ 74.5S1,14 R$ 55.412,53 R$ 20.349,63 R$ 12.069,52 R$ 12.069,53 R$ 53.091,7í R$ 6.982,78

6
INSTALAÇÔES ELÉTRICAS E
ELETRÔNICAS R$ 354.974,í6

10,00 % 20,00 % 20,00 % 2s,00 % 25,00 %

R$ 35.497,42 R$ 70.994,8i' R$ 70.994,83 RS 88.7€,54 RS 88.743,54

7
TNSTALAÇOES MECANTCAS E DE
ULTILIDADES RS í2.034,28

14,OOoÂ 34,00 % 34,00 0a

R$ 1.657,67 R$ 4.109,0í R$ 4.109,01

I INSTAIáÇÔES DE COMBATE E
PREVENÇÃOA INCÊNDIO

R$ 18.554,63
25.00 % 25.00 % 25,00 %

R$ 4.63E,66 R$ 4.638,66 R$ 4.63E,66

I SERVIÇOS FTNATS Rs 14.450,76

í0 SERVIÇOS EXTRAORD|NÁR|OS R$ 62.470,58
10,00 % 20,00 % 10,00 % 5,00 0Á 25,@% í0,00 % 20,0004

R$ 6.247,06 R$12.4y,12 R$ 6.247,06 Rs 3.123,53 R$ 15.617,65 R$ 6.247,06 R$ 12.494,í0

11 Benefícios e Despesas lndiÍetas (BDl) R$ 534.89r,06
5,76 % í0,83 % í1,96 % 1 í,05 0Á 5,05 % 5,01 % 12,00 0/o 4.U% 8,21%

R$ 30.809,90 R$ 57.929,03 R$ 63.973,33 R$ 59.í05,79 R$ 27.012,15 R$ 26.79E,19 R$ 64.í87,29 R$ 25.8E8,87 RS 43.914,80

R$ 2.716.354,34
RS í56.380,98 R$ 294.222,69 R$ 324.861,82 R$ 300.063,32 R$ 137.201,60 R$ 136.184,68 R$ 325.902,29 Rl§ í31.424,99 RS 223.0s7.47

R$ í56.380,98 R$ 450.603,67 RS 775.465,49 R$ 1.075.528,8í R$ 1.212.730,41 R$ 1.348.9í5,09 RS 1.674.Eí7,38 R$ 1.806.242,37 R$ 2.029299,8 f

ITEM DESCRTçÃO VALOR (R$) MÊS 10 MÊs 1í MÊS 12 Total parcela

100,00 %
1 SERVIÇOS PRELTMTNARES R$ 4.219,18

R$ 4.219,íE
í00,00 %

2 FUNDAÇOES E ESTRUTURAS R$ 0,00
R$ 0,00

t@,00%
3 ESTRUTURA DE CONCRETO R$ 10.028,55

R$ 10.028,s5

$h



CRONOGRAMA FíSICO.FTNANCEIRO

DATA: 2AO3|2O24 BDI : 24,52o/o

DESCRTçAO: ESCOLA DE EDUCAÇAO |NFANT|L TrpO B - tCO CE

LOCAL: RUA MANOEL SATURNINO, BAIRRO BNH, ICO.CE

rmE5rauruaÂ $rco

CLIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ICÔ. CE

FOrÍlE

oRsÊ

SENFRA

SINAPI

EiIIO
2021112

028.1 coM oESoNERAÇÀo

202402 COM DESO|{ERAÇÁO

PROPRIA

t{oê
112,54%

g1.44ch

85.06%

0.00%

E'
70,11%

11í8%

17,67%

0,00%

ITEM DESCRTÇÃO VALOR (R$) MÊS 10 MÊS íí MÊS 12 Total parcela

4 ARQUITETURA E ELEM. DE URBANISMO R$ 1.402.820,92
10,30 % 9,10 % 14,68 0Á 100,00 %

R$ 147.994,71 RS í29.804,87 RS 185.393,83 R$ í.,002.E20,92

5
INSTALAÇÔES HIDRAULICAS E
SANITÁRIAS R$ 30í.907,22

15.05 % 2.50avo 5,00 0Á í00,0{, %

R$,15.34í,51 R$ 7.332,29 R$ í4.664,58 R$ 301.907,22

INSTALAÇÔES ELÉTRICAS E
ELETRÔNrcAS RS 354.974,16

í00,00 %

R$ 354.974,í6

7
INSTALAÇOES MECÂNrcAS E DE
ULTILIDADES R$ í2.034,28

2,úVo 16,00 % í00,00 %

R$ 250,,17 R$ 1.90E,12 R$ í2034,2E

I INSTALAÇÔES DE COMBATE E
PREVENÇÃO A |NCÊND|O Rs í8.554,63

25,00% tlxr,oo %

R$ 4.638,65 R$ 18.55/t 6:l

9 SERVIÇOS FTNATS R$ 14.450,76
50.00 % s0,00 % í00,00 96

R$ 7.225,38 RS 7.225,38 R$ í4450,76

í0 sERVrÇOS EXTRAORDINARTOS R$ 62.470,58
ítxl,00 

'6
R$ 62.'í70,58

11 Benefícios e Despesas lndhetas (BDl) R$ 534.894,06
8.86 % 6.63 % 9,80 % í00,00 %

R§ 47.391,6'l RS 35.463,48 RS 52.419,62 R$ 53'LE94(E

R$ 2.716.354,34
R$2&.727,83 RS 180.076,49 R§ 266.250,18 R$

2.716sil,vR52.n0.027,67 R$ 2.4$.í04,1ô R$ 2.716.3s4,34

$ffi

!



coirPosrçÃo oo eor
OAÍAt ruo?tmz4 BDI i 24,52i.OBRA: ESCOLA OE EDUCAÇÃO |NFANT|L T|PO B - tCO CE

DEScREÃo: ESCOLA DE EDUCAÇÁO INFANTIL TIPO B - ICO CE

LOCAL: RUA MANOEL SATURNINO, BAIRRO BNH, ICôCE

tNftffsÍluÍuu t&rcú

CUENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO. ICÓ - CE

FQÍIE

ofts€

SEINFRÂ

slr{APt

vErlao
m23t12

o?8.1 COi, DESOI.IERAÇÂO

2024;02 coM oESoNERAçÃo

PROPR!A

liüÀ
't12,1

Ea,,t4!j6

EI
l0,11vt

17.44%

/dffi}.À65.6%

0,00,6

coD DESCRTçÃO ,o

null

AC ADMINISTRAÇÃo CENTRAL 3,0001

SG SEGURO E GARANTIA 0,80%

R RISCO 0,97"/.

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,5901

L LUCRO 4,9801

CP TRTBUTOS (TMPOSTOS, COFTNS 3%, E pts 0,65%) 3,6501

ISS TRIBUTOS (ISS) 3,0001

CPRB
TRTBUTOS (CONTRIBU|çAO PREVTDENCtARtA SOBRE RECETTA
BRUTA - O% oU 4,5%. DESoNERAÇÃo) 4,500/,

TOTAL 21,490Á

n* (.(9)

=.Rhlôíoo

( -1

BDI = 24,52o/o

(r+ .4c+ sG+ ft )*(r + DF)'(r + L)
(L- cP- /ss - CPRB)

Página:321
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TABEI.A DE ENGARGOS SOCIAIS
BDlt21,5U"DAÍAi AXBi&24OBRA: ESCOLA OE EDUCÂÇÀO TNFANnL T|PO B - tCO CE

DESCRTÇÃo: ESCOLA DE EDUCAÇÀO INFANTIL TIPO B - ICO CE

LOCAL: RUA MANOEL SATURNINO, BAIRRO BNH. ICôCE

Fotífl
ORSE

SEINFRA

SINAPI

tÉÉlo
m23t12

028.1 COM D€SONERAçÃO

2O21/()2COü OESONER çÁO

PROPR!À

r{ffA
't12.gcar****ivr#râ ÜJlco

CLEilTE: SECRETARTA MUN|CIPAL OE EOUCAÇÃO. tCÓ - CE

DESCRTçÃO HORISTA 'ÁcoD

Rrblkt

A GRUPOA

Aí INSS 20,oo%o 20,o0"/o

M SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 't,ooo/o 1,00%

A4 INCRA 0,200/o O,2OYo

A5 SEBRAE 0,600/o 0,600Á

A6 Salário Educação 2,fio/o 2,50Yo
A7 Seguro Contra Acldentes de Trabalho 3,007o 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00o/o

A9 SECONCI 0,000Á 0,00%
TOTAL 36,800Á 36,E0%

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87yo 0,000/o

92 Feriados 3,9370 0,000Á

B3 Auxílio - Enfermidade 0,850/o o,64lo
84 130 Salário 10.98% 8,330/o

B5 Licença Patêrnidade 0,067o o,Mo/o
B6 Faltas Jusüficadas o,73Yo 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,510/0 0,000/o

B8 Auxílio Acidênte dê Trabalho O,1OYo 0,080/o

B9 Férias Gozadas 't1,370/o 8,ilo/o
810 Salário Matemidade o,040/o 0,030/o

TOTAL 17,Uch 18,32%

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 4,83Y" 3,670/o

c2 Aviso Prévio Trabalhado O,11Yo 0,09o/o

c3 Férias lndenizadas 2,350/o 1,79o/l

c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,710/o 2,060/0

c5 lndenização Adicional o.41vo 0,310Á

TOTAL 10,410Â 7,92%

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,460/o 6,740/o
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidância

do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
o,430/o 0,33%

TOTAL 17,E9% 7,07%

A + B + C + D = 112,54o/o 70,11o/o

Páginâ: 322
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
O^fAtmo3rfr24 BDI:24,5NtOBRA: ESCOLÂ DE EDUCÁÇÀO INFÂNÍ|L TIPO B - ICO CE

DESCRTçÁO: ESCOLA DE EoUCAÇ/\o INFANIL nPO B - ICO CE

RUA MANOEL SATURNINO, BAIRRO BNH, ICÔ-CELOCAL:

POhI
ORSE

SEINFRA

SINÂPI

VHÜAO

m23t12

028.1 COM D€SONERAÇAO

2024,t2 COil OESONER^çÁO

PROPRlA

Hfrâ
112.9%INTRAESTPUTUU Sicó

CLEITÍE: SECREÍARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÁO, ICÓ - CE

DESCRTçÃO HORTSÍAcÁcoD

A GRUPO A

A1 INSS 0,00% 0,00%
M SESI 1,500/o 'l,5001o

A3 SENAI 1,OOo/o 1,000/o

M INCRA 0,200/o 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,600/o

A6 Saláío EducaÇão 2,50Yo 2,500h
A7 Seguro Contra Âcidentes de Trabalho 3,00% 3,00o/o

A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,000/o

TOTAL 16,80% í6,80%

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85Yo 0,00o/o

82 Feriados 3,71o/o 0,000Á

B3 AuxÍlio - Enfermidade 0,87o/o 0,660Á

84 13o Salário 1 1.03% 8,3370
B5 Licença PaternidadE o,070/o 0,050/o

B6 Faltas Justificadas o,74Yo 0,56%
87 Dias de Chuvas 1,59o/, 0,00o/o

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
B9 FéÍias Gozâdas 12,350/o 9,33%
810 Salário Matemidade 0,04% 0,03%

TOTAL 48,36% í9,0,1%

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5,520/o 4,17Yo

c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%
c3 Férias lndenizadas 1.72% 130%
u Deposito Rescisão Sem Justa Causa 2,870/o 2,17o/o

c5 lndenização Adicional O,460/0 0,35%
TOTAL 10,70% E'097o

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12To 3,20Yo

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

o,460/o 0,350/o

TOTAL E,5E% 3,557o

A+ B+C + D= gQ,,$o/o 17,48o/o

0,m*

E



TABEIÁ DE ENCARGOS SOCIAIS
OAÍAi?2t03m24 BDtrt21,52%OBRA: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANnL TIPO B - ICO CE

DESCRTçÁo: ESCOL DE EDUCAçÃO INFANnL TIPO B - ICO CE

LOCAL: RUA MANOEL SATURNINO. BAIRRO BNH, ICôCE

FilIE
ORSE

SEINFRA

SINAPI

tElto rfrâ Et
N23t12 112,9L 70,11%

028.lcoMoEsor,lERAÇÀo E4íl5r-{II8*

"*"oJ;"':;**^"xmo$\

INfTTSTIUTUU @ico

CLIET{TE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO. ICÓ - CE

coD DESCRTçÃO xonsm.r\

A GRUPO A

A1 INSS 0,00o/o 0,00%
M SESI 1,50% 't,50lo
A3 SENAI 't,00Yo 1,OOo/o

A4 INCRA O,2OYo o,20Yo

A5 SEBRAE 0,60Yo 0,60%
A6 Salário Educação 2,5OYo 2,5OYo

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,000/o

A9 SECONCI 0,007o 0,00%
TOTAL 16,80% í6,80%

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,860/o 0,00%
82 Feriados 3,71o/o 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% O,64Yo

84 130 Salário 11,100/o 8,33%
o,o4lo

B6 Faltras Jusüficadas o,74Yo
.......................ry

0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,66% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho O,10Yo 0,08%
B9 Férias Gozadas 13,560/0 10,18o/D

810 Salário Matemidade 0,040/0 0,03%
TOTAL 49,69% í9,86%

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5,56% 4,170/o
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,í3% 0,100/o
c3 Férias lndenizadas 0,940/0 0,710/o
c4 Deposito Rescisão Sem Justa Causa 2,65o/o 1,990/o

c5 lndenização Adicional o,470/o 0,350/o

TOTAL 9,75% 7,32Yo

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35% 3,34Yo
D2 Reincidência de Grupo A sobrê Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
o,47% 0,35%

TOTAL 8,820/0 3,69%

A+B+C+ D= 85,06% 47,670fo

B5 Licenca PateÍnidade 0.06%



CRONOGRAMA FÍSrcO.FINANC EIRO L
DATA: 22108,12024 BDI : 24,620/oESCOLA DE EDUCAÇAO INFANTIL TIPO B.ICO CE?BRA:

DESCRÇÀO: ESCO|á DE EOUCAÇAO rNFAl.tTtL T|PO I - rCO CE

LOCAL: RI'A MANOEL SATURNINO, BAIRRO BNH, ICOCE

GLIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO, ICO. CE

EM
ORgE

SESIFRA

SINAPI

C@qô..

milo
tâl12

m8.í coM oESoNERAÇÀo

202{J02 COM DE§ONERAÇaO

PROPRI.À

tpla
112,yX

U,14lr

0.mt(

F,.
70,tt,.

4t,1oyr

41,Oy.

0,@r

ITEM DESCRçÃO VALOR (R$) MÊS í MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS S MÊS 9

1 SERVIçOS PRELTMINARES R$ 4.219,18
,00,00 %

R$ 4.219,18

2 FUNDAçOES E ESTRUTURAS R$ 0,00
Ím,00 %

3 ESTRUTURA DE CONCRETO R$ 10.028,s5
50,00 % 50,00 %

Rl$ 5.014,28 R$ 5.0Í4,27

4 ARQUITETURA E ELEM, DE URBANISMO R$ 1.402.820,92
11,42% í0,33 % 10,*% 0,481o 0,40 % 7,í0 % 7.§% 12,06 %

R$ í03.372,74 R$ 234.291,E0 R$ 148.473,32 R$ 6.868,78 R$ 5.648,22 R$ 103.2i8,64 R$ 105.530,í2 R$ 172.í58,89

5
INSTA|ÁÇOES HIDRAULICAS E
SANITÁRIAS

R$ 301.907,22
21.75% 18,25% 0,70 % 4,00 % 4,@ % 17,,15 96 2,30olr

R$ 74.593,14 R$ 55.4í2,53 R$ 20.349,63 R$ 12.069,52 R$ r2.069,53 R0 53.09í,71 R$ 0.982,78

6
INSTALAÇOES ELÉTRICAS E
ELETRÔNICAS

R$ 354.974,16
10,00 % 20,00 % 20,00 % 25,00 % 25,00 %

RID 35.t197,42 RS 70.994,83 RS 70.994,8Íl RS 88.7€,54 RS 88.748,Ar

7
INSTAI.AÇOES MECANICAS E DE
ULTILIDADES

R$ 12.034,28
14,OO% 34,00 % 34,00 0Á

R$ 1.657,67 R$ 4.109,01 R§ 4.109,01

I INSTALAÇÔE§ DE COMBATE E
PREVENÇÃOA INCÊNDIO

R$ 18.554,63
25,00 % 25,@% 25,00 %

R$ 4.638,00 R$ 4.638,66 R$ 4.638,66

I SERV|ÇOS FTNATS R$ 14.450,76

10 SERV|ÇOS EXTRAORDTNÁRpG R$ 62.470,58
10,00 % 20,00 % í0,00 % 6,00 % 25,00 % í0,00 % 20,00 %

R$ 8.247,06 RS í2.49t1,12 R$ 6.247,08 R$ 3.í23,53 R$ 15.6í7,65 R$ 6.247,06 R$ 12.4e,0,10

11 BenefÍcios e Despesas lndiretas (BDl) R$ 534.894,06
s,76 % r0,8s % í1,96 % r t,05 % 5,05 % 5,0í % 12,00% 4,U% 8,2í %

R$ 30,80S,S0 R$ 67.929,03 R$ 03.S73,30 R$ 59.1Q6,79 R$ 27.012,18 R$ 20.7e8,íe RSOí.1&7,29 R$ 26.000,07 R$ 43.914,E0

RS 2.710.354,34
R$ 150.380,98 R$ 294.222,6s R$ 324.861,82 R$ 3(p.003,32 R0137.201,60 R$ 136.184,68 R$ 325.002,29 RS 131.424,99 Rl§ 223.057,47

R§ í58.380,98 R$ 450.003,67 RS 775.466,49 R$ í.075.528,8í R§ í.2í2.730,41 Ri r.340.915,00 RS í.674.817,38 Rs í.806.242,37 $ 2.m92s0,84

ITEM DESCRTÇÃO VALOR (R$) MÊS 10 MÊS 1í MÊS 12 Tot'al p€Ícole

,| sERVrÇOS PRELTMTNARES R$ 4.219,í8
100,ür%

R$ 4.210,í8

2 FUNDAÇOES E ESTRUTURAS R$ 0,00
í00,@Í

R$ 0,00

3 ESTRUTURA DE CONCRETO R$ 10.028,55
t00,00 %

RS í0.028,55

Páglna: í
) )



\ cRoNoGRAMA rísrco-nNANcErRo ã-
DATA: 2?0ts,12021 B0l: 24,52%OBRA: ESCOTÁ DE EDUCAÇAO TNFANT|L T|PO B - tCO CE

fcnÇro:
ESCOTá OE EDUCAçAO |NFANT|L TÍPO B - tCO CE

LOCAL: RI'A MANOEL SATURNINO, BAIRRO BNH, ICOCE

CLIENTEi SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçAO, ICO. CE

FilII
OREE

SEI'lFRA

slrtr^Pl
C@r!ô..

vErc
NZ|l12

mE.1COMDESONER çÀO

2@4102COMDESONER çllo
PROPRTÂ

tíoia
112,51X

84,4.1t6

0,00%

m
70,í 1%

17,48yo

47,9f%

0,00'í

ITEM DESCnçÁ6 VALOR (R$) MÊS 10 MÊS 1í MÊS 12 Total parcela

4 ARAUIETURA E ELEM. DE URBANISMO R$ 1.402.820,92
r0,30 % 9,10 % 14,68%, il10,00 t6

R$ 147.9S4,71 R$ 129.804,87 R$ í85.393,83 R$ í.402.E20,92

5
INSTALAÇÔES H IDRAULICAS E
SANITÂRIAS

R$ 301.907,22
15,05 % ?,fiv. 5,00 % rh,oor

Rs 45.341,51 R9 7.332,29 RS 14.6ô4,5e R$ 30í.907,22

6
INSTAIÁÇÔES ELÉTRICAS E
ELETRÔNrcAS

R$ 354.974,16
í00,00 ?T

R$ 354.974,í6

7
TNSTAT-AçOES MECÂNICAS E DE
ULTILIDADES

R$ 12.034,28
2,00V0 10,00 % í00,00 ,.

Rs 250,47 R$ 1.008,12 R$ í2.034,28

I INSTALAÇÔES DE COMBATE E
PREVENÇÃO A INCÊNDIO

R$ 18.554,63
25,00 % í00,00 %

R$ 4.638,6§ R$ í8.55,t,63

I SERV|ÇOS FINAIS R$ 14.4s0,76
50,00 % 50,00 % í00,00 16

R$ 7.225,38 R$ 7.225,38 R$ í.1.450,76

ío SERVrçOS EXTRAORDTNARTO§ R$ 62.470,s8
100,00 tô

R$ 62.470,58

11 BenefÍclos e Despeeas lndhetas (BDl) R$ 534.894,06
8,8€ % 9,63aL 9,00 % í00,00 r

R$ 47.391,6í RS 36.403,48 RS 62.419,62 R$ 534.894,06

R$ 2.716.354,34
R92&.727,83 R3 Í80.076,49 R$ 266.250,Í& R$

2.716344,%RS 2.270.027,67 R8 2.450.ÍÍr4,íE R9 2.710.3t{,}íl

Págilna:2)
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO Rubílco

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"....

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO O MTINICÍPTO NN ICÓ, POR INTER]VIÉDIO
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA

PARA O FIM
QUE NELE DE DECLARA:

O MUI\ICÍPIO DE ICÓ/CE, por intermédio da Secretaria de Educaçáo, com sede

Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000, inscrito no CNPJ/IVÍF

sob o n" 07.669.682/0002-50, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Sar.

Pattrícia Augusto Brasil Barbosa, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a
empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a) na representada por doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por portadora do CPF no

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo no 13.00112024 - CP e em observância às disposições da Lei no

14l3i rle l" de ahdl de ?O?1 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 O objeto do presente instrumento é a CoNTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA

CONCLUSÃO DE T]MA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFAIITIL _ TIPO B, LOCALI Z/J[)O

No BAIRRO BNH, NO MUNrCÍprO »r ICO - CE, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência/ Projeto Básico.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA vINCULAÇÂo

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Termo de Referência/ Projeto Básico;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508
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Rubrlco

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

1.3. A execução do presente Contrato será pelo regime de execução Empreitada por preço

global.

CLÁUSULA QUINTA _ DO VALOR E REAJUSTE DO CONTRATO

5.1. O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

5.3. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ..............., exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.4. Nos reajustBs subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagarâ ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.5.1.Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

5.7. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.9. O reajuste serârealizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas
medições, conforme o que foi efetivamente executado no período, e contra a apresentação da
Fatura,/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalizaçáo da Secretaria de Educação,

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro,Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0002-50 - Telefone: (8t) 3561-1508
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formalmente designada, do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência e

da apresentação pela contratada do liwo Diário de Obras assinado pelo fiscal do contrato e

pelo preposto da contratada, observando-se o disposto nos subitens seguintes:

6.1.1. A Secretaria de Educação somente pagarâ a CONTRATADA pelos serviços
efetivamente executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso

aplicável, a incidência de reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e

atualizaçáo fi nanceira.
6.1.2. Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados, assentados e

utilizados, mediante atesto pelo fiscal do contrato.
6.1.3. Nos preços apresentados pela empresa deverão estar incluídos todos os custos
diretos e indiretos paÍa a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas
no Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída
pelos trabalhos contratados e executados.

CLÁUSULA SETIMA _ PRAZO E FORMA DE ExECUÇÃo Do oBJETo

7.1. Os przlzos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento

definitivo do objeto constam no Projeto Básico de Engeúaria.

7.1.T. DO RECEBIMENTO DA OBRA

7 .l.l.l.Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de
pleno acordo com os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas
todas as exigências e repartições competentes e companhias concessionárias, será
lawado ern até 30 (trinta) dias o "Termo de Recebimento Provisório", passado em
02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento
do CONTRATANTE e pela CONTRATADA.

7.1.1.2.Recebimento Definitivo: o "Termo de Recebimento Definitivo" da obra
será lawado até 30 (trinta) dias após o "Recebimento Provisório", desde que
atendidas todas as reclamações do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou
imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada.
Este "Termo de Recebimento Definitivo", passado em02 (duas) vias de igual teor,
todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela
CONTRATADA, deVerá conter formal declaração de que o pÍazo mencionado no
aÍt. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da
data desse mesmo instrumento.

CLÁUSULA OITAVA _ GESTÃO oO CONTRATO

8.1. A gestão do contrato serârealizada por conforme Portaria no _.
CLÁUSULA NoNA - FISCALIZ,AÇÃO

9.1- A fiscalização do contrato serârealizada pelo(a) Sr(a).

9.2- A fiscalização dos serviços será feita por servidor formalmente designado, a quem
compete veriÍicar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e

os documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contrato.
Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n." 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508

Rubrico

F,.J.515

-

áà



TGO
IrRtit;'I.'I't tiltA /7

Citlade lleliz
5((.r{:tudr da lihx.iltiiU a

9.3- Fica assegurado aos técnicos da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE I
direito de a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente,
diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela
CONTRATADA, com liwe acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer
esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

9.4- Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DE ICOICE e CONTRATADA, onde serão definidos todos os detalhes do
Plano de Trabalho e dar-se-á o "start up" daexecução dos serviços.

9.5- Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, "in loco", como
representante da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE lCOlCE, de forma a garantir o
cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja subcontratação de serviços
referentes às parcelas de maior relevância e consideradas principais do objeto.

9.6- Esclarecer dúvidas ou fomecer informações solicitadas pelo preposto/representante da
CONTRATADA ou, quando não estiverern sob sua al.çada, encaminhá-las a quem compete

9.7- Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos
humanos previstos para a execução dos serviços.

9.8- Acompanhar a elaboração do "as built" (como construído) ao longo da execução dos
serwiços, quando couber.

9.9- Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE, quando houver, exigindo atuação ern cónformidade com o
instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no local da prestação dos serviços,
emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se façam necessários ao fiel
cumprimento do objeto.

9.10- Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceiizados, com
as seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e
do CPF.

9.11- Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o
andamento dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico - RAF.

9.12- Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diario da Obra.

9.13- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas
da CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.14- Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma fisico-financeiro
pacfuado, encamiúando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade
orgânica demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e
equipamentos, solicitados pela CONTRATADA.

9.15- Estabelecer prazo para coÍreção de eventuais pendências na execução do contrato e

informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências
que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros,
cientificando-a da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas
justiÍicativas.

9.16- Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento executado em desacordo com o
instrumento contratual.

9.17- Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro,Icó, Cearó, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508
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desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de

da notificação.

9.18- Manter em arquivo orgxizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços

executados e os consequentes boletins de medição.

9.19- Atestar as notas fiscais e encamiúá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao

titulaÍ da unidade orgânica demandante,paraprovidências quanto ao pagamento.

9.20- Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver,

ou ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de

reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro.

9.21- Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua

responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da

unidade orgânica dernandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência
contratual.

9.22- Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de

intemrpções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou
alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela

autoridade comp etente.

9.23- Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico - TEF,
quanto ao término da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da
garantia contratual em favor da CONTRATADA.

9.24- Receber as etapas dos serviços ou fomecimentos mediante medições precisas e de
acordo com as regras contratuais

9.25- lnformar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica
demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua

competência de atuação, objetivando a regularizaçáo das faltas ou defeitos observados.

9.26- Receber provisoriamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, mediante
recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou
outro empregado.

9.27- Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programaÍ;

ambientais, quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença
ambiental, também quando houver, tomando providências para minimizar impactos de
acidentes ambientais.

9.28- Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com
as norrnas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs.

9.29- AcompaúaÍ a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e

qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela
manutenção da qualidade adequada.

9.30- Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informarâ ao setor competente quanto ao fato,
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do
seu valor.

9.31- A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro,Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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9.32- A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da
CONTRATO, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as o
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, comprovada
mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

CLÁUSULA DÉCIMA . RESPoNSABILIDADES Do CoNTRATA}ITE

l0.l- Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste CONTRATO.

10.2- Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de
correspondências protocoladas.

10.3- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do CONTRATO.

10.4- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA,
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas.

10.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e

estipular prazo para sua retificação.

10.6- Emitir parecer para liberação das faturas, receber as obras e serviços contratados.

10.7- Efetuar o pagamento no prazo previsto no CONTRATO.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . RESPONSABILIDADES Do CONTRATADO

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE
antes do início dos trabalhos, os seguintes documentos:

l1.l.l. Identificação da átreaparu construção de canteiro de obra e "layout" das instalações e

edificações previstas, bem como irea para implantação do laboratório de ensaios de campo,
quando for o caso.

ll.l.2- Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de
execução, devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos elucidativos das
fases de implantação, respeitando os prazos parcial e final paÍa execução dos serviços. Na
formulação do plano de trabalho proposto a CONTRATADA deverá considerar,
necessariamente, as diretrizes, recomendações e exigências previstas no Plano de Controle
Ambiental e outros Planos Ambientais decorrentes e o esquema organizacional da
CONTRATADA para execução dos serviços.

11.1.3-Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá
apresentaÍ declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, brita,
pedra, indicando sua localização e distância de transporte posto obra, inclusive quanto ao

fomecimento de âgaa para manutenção do canteiro. E obrigatóia a comprovação da
regularidade ambiental para exploração dos materiais nas áreas apresentadas, conforme
legislação ügente.

I 1 . 1 .4- Auxiliar na regulari zaçáo ambiental das localidades onde serão realizados os serviços,
elaborando documentos necessários e protocolando nos órgãos competentes com anuência da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICOICE.
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11.1.5-Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar,
demonstrando todas as etapas previstas paru a execução do objeto contratado.
11.1.6-Cronograma fisico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na
alínea acima, em até 30 dias após emissão da Ordem de Serviço, sob pena de sanções
administrativas.

11.1.7-As Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes ao objeto do contrato e
especialidades pertinentes, tanto do projeto executivo quanto da execução da obra, nos termos
da Lei n". 6.496177, juntamente com o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto
desta licitação, conforme Resolução n" 1 .137 de31/312023.

I 1.2- Manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter
situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal -
CADIN, conforme disposto no Artigo 6'da Lei n" 10.522, de l9 de julho de2002.

11.3-Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou
Coordenador dos trabalhos, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE.

Ll.4-Acatar as orientações da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE, notadamente
quanto ao cumprimento das Normas lntemas, de Segurança e Medicina do Trabalho.

I 1.5- Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte intemo e externo do pessoal e dos
insumos até o local dos serviços e fomecimentos.

I 1.6- Utllizaçáo de pessoal experiente, bern como de equipamentos, ferramentas e

instrumentos adequados para a boa execução dos serviços.

1 1.7- Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia
da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenharia dentro do
prazo contratual.

11.8- Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação
empregatícia com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE, bem como todo o material
necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

I 1.9- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação tributária,
trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e
equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço
contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução dos serviços de engeúaria.

I 1.10- A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a
todos os elementos que forem necessiírios ao desempenho de sua missão.

11.11- Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente
quando caracteizada a superveniência das situações de caso forttrito ou força maior, sendo que
a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e

mediante prévia attoizaçáo da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE.

11.12- A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros
contábeis, referentes ao objeto da licitação, pffià os servidores ou empregados do órgão ou
entidade da SECRETARIA DE EDUCAÇAO DE ICO/ÇE e dos órgãos de controle interno e

externo.

11.13- Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão
executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de
regi§tro, em conformidade com disposto nos arts. 5o, 6" e'7" da Resolução Confea n" 1.121 de
t3lt2t20r9.
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ll.I4- A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho
seu pessoal que venham a ocoÍTer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado
terceiros.

I 1 .15- Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalizaçáo dentro do prazo estabelecido
pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.

I l.16- Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias,
pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirern sobre a

execução dos serviços.

11.17- Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICOICE e terceiros, na forma da legislação em vigor,
bem como por danos resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de ernpregados ou
prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e norrnas vigentes, mantendo a

SECRETARIA DE EDUCAÇAO DE ICO/CE isenta de quaisquer penalidades e

responsabilidades de qualquer nattxeza pela infringência da legislação em vigor, por parte da
CONTRATADA.

11.18- A CONTRATADA será responsável, perante a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE
lCOlCE, pela qualidade do total dos serviços, bern como pela qualidade dos
relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à observância de noÍTnas técnicas e códigos
profissionais.

11.19- A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente,
nos âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções
advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades
privadas ou públicas.

lI.2O- A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção

da comrpção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor
privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a afuar contrariamente a

quaisquer manifestações de comrpção, atuando junto a seus fomecedores e parceiros privados
a também conhecer e cumprir as previsões da Lei n" 12.84612013 e do Decreto n" 8.420115,
abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a

práttica de irregularidades que tiver coúecimento por meios dos canais de denúncias
disponíveis.

ll.2l- A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos serviços
de engeúaria, objeto da presente licitação, atender ainda às seguintes noÍTnas

complementares:

ll.2l-1. Códigos, leis, decretos, portarias e norrnas federais, estaduais e municipais,
inclusive noÍTnas de concessionárias de serviços públicos, e as noÍrnas técnicas da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE.

ll.2l-2. Normas técnicas da ABNT, do INMETRO e do DNIT, principalmente no que diz
respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

11.21-3. Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licenças, quando couber.

11.22- Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Anuência Ambiental, se houver,
caso contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento.

11.23- Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do

Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços, quando

couber.

Rua l)esembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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11.23-1. Ao final dos serviços as instalações do canteiro de obra deverão ser demolidas e
areas devidamente recuperadas, conforme as recomendações básicas paÍa a proteção
ambiental.

11.23-2. Realizar e executar o Plano de Recuperação Ambiental de Areas Degradadas
(PRAD) das áreas onde forem realizadas intervenções em função dos serviços, quando couber.

11.23-3. Os serviços/fornecimentos contratados deverão ser executados em total
conformidade com a legislação ambiental vigente em todas as esferas e com o cumprimento
dos atos administrativos ambientais inerentes ao empreendimento em questão, mediante
observância dos termos e registros sistemáticos, como forma de comprovar a execução.

11.23-4. A contratada deverá emitir um relatório mensal específico acerca da regularidade
ambiental do empreendimento, demonstrando a fiel observância das licenças e atos
administrativos ambientais correlatos, bem como de toda a legislação ambiental vigente.

11.24-Manter no local dos serviços durante todo o período de execução em regime
permanente no mínimo 1 (um) técnico de segurança do trabalho, portador de comprovação de
registro profissional expedido pelo, Ministério do Trabalho e Emprego e caso necessário
disponibilizar oukos profissionais, conforme disposto na NR4.

11.25- Todas as despesas para arealizaçáo dos serviços de controle tecnológico e medições,
tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de
geotécnica e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, deverão estar
contempladas na proposta no preço estabelecido para a instalação e manutenção do canteiro de

obras, sendo que ao final dos serviços todos os equipamentos serão devolvidos à

CONTRATADA.

11.26- Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e

equipamentos a serem aplicados nos serviços de engeúaria objeto do contrato, inclusive os

traços dos concretos a serem utilizados.

11.27- Salvo disposições ern contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes,

exames e provas exigidos por noÍmas técnicas oficiais para a boa execução do objeto correrão
por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, deverão ser realizados
em laboratórios aprovados pela fiscalização.

11.28- Responsabilizw-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções,
instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da
execução do objeto desta licitação, bem como pelos danos que vier causar à SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE e a terceiros.

1L.29- Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos

serviços, inclusive dos barracões e instalações.

I 1.30- Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no
local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades,
pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta
da CONTRATADA.

I I .3 1 - No momento da desm obílização, para a liberação da última parcela, faz-se necessário a

apresentação da certidão de quitação de débitos, referente as despesas com agua, energia,
telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que veúam a ser cobrados.

11.32- A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias após a ernissão da Ordern
de Serviço um Preposto, aceito pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE, no local
do serviço, ptrl representá-la na execução do objeto contratado, sob pena de sanções
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administrativas

11.33- A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e
equipamentos, quando da chegada ao local dos serviços, a qual deverá ser devidamente
anotada no Diário de Obras, para acompanhamento e controle da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DE tCOtCE.

11.34- O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços
de engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos
de responsabilidade da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE, e atualizado/revisado
periodicamente conforme solicitação da fi scalização.

11.35- Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local
dos serviços 1 (uma) placa de identificação dos serviços de engeúaria conforme Lei n"
5.19411966 e Resolução Confea n" 407 de9l8ll996.

11.35-1. A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE e em local por ela indicado, cujo modelo
encontra-se na publicação Instruções para a Preparação de Placas de Obras Públicas, anexas
aos TR, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe.

1 1.36- Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor.

11.37- Manterno local dos serviços de engeúariaum Diário de Obras, no qual serão feitas
anotações diárias contendo no mínimo as seguintes informações:

a) Quantitativo de mão de obra e equipamentos discriminados por tipo e especialidade e

materiais utilizados;

b) Registros da visita da fiscalização à obra e eventuais determinações realizadas pelos
fiscais da Companhia durante as Íiscalizações;

c) Dias de chuva ou outras ocorrências que impactam no andamento das obras;

d) Indicações dos serviços em execução no dia, inclusive, com indicação do local (estaca,

segmento ou coordenadas);

e) Reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que

requeiram solu@o por uma das partes.

11.37-1. Este dirário, devidamente rubricado pela Fiscalizaçáo e pela CONTRATADA em

todas as vias, ficará em poder da SECRETARIA DE EDUCAÇAO DE ICO/CE após a

conclusão dos serviços de engeúaria.

1 1.38- Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.

1 1.39- Responder frnanceiramente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas

por quaisquer danos causados à União, Estado, município ou terceiros, em razão da execução

dos serviços de engenharia.

I 1.40- Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários)

exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo
uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em

observância à legislação pertinente.

ll.4l- Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos
previstos e necessários para execução do objeto (ARTs, anuências ambientais, projeto
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11.42- A contratada será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos
provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do serviço contratado.

11.42-1. Correrão por conta da contratada as despesas que tiverern de ser feitas, por ela ou
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE,püdreparação desses danos ou prejuízos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇoEs E SANÇoES ADMINISTRATIVAS

l2.l- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1-deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

12.1.2-Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.1.2-1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2-2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2-3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.2-4. deixar de apresentar amostra; ou

12.1.2-5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3-1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

I2.I.4- Apresentar declaração ou documentagão falsa exigidaparu o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

12.1.5- Fraudar a licitação

12.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

12.1.6-1. induzir deliberadamente a eÍro no julgamento;

12.I.6-2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.I.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." I2.846. de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei rr" 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sern prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

12.2.1- Advertência;

12.22-Múta;

12.2.3-lmpediniento de licitar e contratar; e
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12.2.4-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1- Anatrlrreza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2- As peculiaridades do caso concreto;

1 2.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4-Os danos que dela provierem para aAdministração Pública;

12.3.5-A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30o/o incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05(cinco) diasúteis, a contar da comunicação
oficial.

12.4.1-Para as infrações previstas nos itens l3.l.l, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5o/o a
15% do valor do contrato licitado.

I2.4.2-Para as infrações previstas nos itens 13.I.4,13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será
de l5Yo a30Yo do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1., 12.1.2 e 12.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itensl2. 1.4,12.1.5,12.1.6,
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e

12.1.3que justifiquern a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no ar1. 156. §5". da Lei n.o

t4.t33t?02t.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatárrio em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3,
caracteizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta ern favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45. §4" da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabllização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centror lcó, Ceará, CEP 63.430-000
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adjudicatrírio para, no prÍLzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

l2.ll. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, gue, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no príLzo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

12.12. Caberá, a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.,

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. oBRIGAÇÕES PERTINENTES À T,cpo

13. As partes deverão cumprir a Lei n'13.709. de 14 de aeosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no

procedimento de contratação, independenternente de declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

l4.l Este contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 e na forma

previstanoart. 138 da Lei n" 14.133, de 2021, sem prejuizo de eventual penalidade aplicável,

assegurado o contraditório e ampla defesa.

I4.l.l. Os casos de extinção do contrato serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito aocontraditório e a prévia e ampla

defesa.

14.2.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que,tenha desanpenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou

parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.o 14.133, de202l).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sezuintes da

Lein" 14.133. de202l.

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro,Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se frzerem necessário, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocoÍrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.733, de 2021).

15.4. Registros que não caracteÍtzaÍn alteração do contrato podem ser realizados por simples

o
Rubrlco

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do

2021.
Lei no 14.133

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - sUBCoNTRATAÇÃo

16.1. Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO dos serviços deste Contrato. No entanto, não

poderão ser objeto de subcontratação as parcelas de maior relevância e consideradas principais

do objeto, mas tão-somente aquelas que possam ser entendidas como atividades auxiliares

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

17.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados do(a) assinatura do

contrato, na forma do artigo I 05 da I-ei no 14.133, de 2021 .

17 .2. O prazo de vigência poderá ser proÍrogado, na forrna do artigo I I I da Lei n" 14.133, de

2021

CLÁUSULA DÉCIMA NONA _ DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n" 74.133,de2021, e demais norÍnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na 1990 - de Defesa do - e norÍnas

\_/ e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA vTcESIMA pRIMEIRa - DorAÇÃo onç.l,ltENTÁRIA

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária n' 13.13.03.12.365.0271.1.014 - Construção de um Centro de

Educação Infantil;

Elemento de Despesas n' 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

19.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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CLÁUSULA vIGEsIMA PRIMEIRA _ PUBLICAÇÃo

20-1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 daLei 14.133. de202l, bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de202l.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA _ FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Ico/CE para dirimir qualquer litígio decorrente do deste

contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, conforme an 9) Elo. da T.ei no 14177/)1

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,

firmam as partes este Termo.

lcó/CE de de202

CONTRATAI\TE

TESTEMTINHAS:

01.

CONTRATADA

Nome:
CPF/IVÍF:

02.
Nome:
CPF/\dF

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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AI\EXO rlr -MODELOS DE DECLARAÇôES Rubrlco

DECLARAÇÃO NO CUMPRMENTO DO DISPoSTo No INCISo xxxl[ Do ART. 7.
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no

sediada (endereço completo)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de Concorrência Eletrônica §" DAConcorrência Eletrônica), sob as penas da
lei, que não realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,
nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal de 1988.

Por ser verdade, Íirmo(amos) a presente.

de

§ome e Número Carteira de Identidade do Declarante)

DECLARAÇÃO nr QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔIrACAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALHISTAS AS SEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no

sediada (endereço qompleto)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de Concorrência Eletrônica §'DAConcorrência Eletrônica), sob as penas da
lei, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

em de de

§ome e Número Carteira de Identidade do Declarante)

d#

deem

Rul Desembargador José Bastos, no 200, Centro,Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO

RESERVA DE
DA PREVNÊNCIE

(Razão Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no

sediada (endereço completo)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de Concorrência Eletrônica §" DAConcorrência Eletrônica), sob as penas da
lei, que cumprimos as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei no 8.21311991.

em de de

§ome e Número Carteira de Identidade do Declarante)

DECLARAÇÃO ON RENUNCIA AO DIREITO DE VISTORIA

(nome da ernpresa), CNPJ n.o --------- -----, sediad4
à ----------- --- (endereço completo), por seu representante legal, o(a) Sr.

;;;;__:_.__:::_.;,#ãlHX:;:i;',T,t,,Í:?:i:1i,1;,;;;;;;;;;;;;;;;;;f :
Concorrência Eletrônica (No DAConcórrência Eletrônica), cujo objeto é a Contratação de
empresa para execução da construção, recuperaÇão e manutenção da estrada vicinal Riacho
das Varas, no município de Icó/CE.

Dito isto, assumimos inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão,
mantendo as garantias que vincularem à sua proposta ao presente processo licitatório.

em de de

§ome e Número Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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